
PREFEITURA I/IUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO

MODALIDADE: ADITIVO DE PRAZO

CONTRATO Not 22912022- 5" TERMO ADITIVO

SECRETARIA: SEDUC

EMPRESA: SG ENGENHÀRIA E CONSTRUÇOES LTDA.

OBJETO: ADITAMENTO DE PRAZO, MANTENDO AS CLAUSULAS
DO CONTRATO N" 22912022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
40312021, RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N. 002t2022,
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA RELATIVOS A REFORMA E
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MTJNICIPAL PROFESSORA IRACY NUNES
DA SILVA, NO DISTRITO DE ITAMOTINGA, MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO-BA.

EXERCICIO:2024
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MUNICFIODEruAZBIRO
EST-aÍrO D-a_ B-Â sLÀ-

Docur,GNTo DE OFrcrÂuzAçÁo DA DHvíANDA N" 67 /mA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO E i-J'iEiiTUDE

fundarrmaçao: Art. 57 , § 1, da Lei n" 8.666/1993, Os prazos de início de etapas de exeorçâo, de
conclusào e de entrega admitem prorrogaçao, mantidas as demais cláusúas do contrao e assegurada
a manutenção de seu equilíb'rio econômico-finatrceiro, desde que ocora algum dos seguintes
motivos, devidamente autuados em pÍocqrso: I - altera$o do projeto ou especificações, pela
AdministÍação; Il - superveniêncra de tato excepcional ou imprevisivel, estranho â vontade das
partes, que altere fundamenalmente as condições de execução do contrato; Itr - interrupçâo da
execução do contrato ou diminuição do ritrno de tabalho por ordem e no interesse da
Administração; fV - aumento das qu,ntidades inicialmente previstas no contÍato, nos limites

q- permitidos poÍ esta Lei; Y - impedimento de execução do contrato por f'ato ou ato de terceiro
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; YI - omissão ou
atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagameotos pÍevistos d€ que
Íesulte, diretamente, impedimento ou ÍetaÍdamento na execução do contrato, sem prejuízo das
sanções leerais aplicáveis aos responsáveis.

Objcto: Constitui objeto nos termos do inciso I do aÍt 55 da Lei Federal E.666/1993, do preseate
instrumento a $estzfio de serviços de engelharia relativos à reforma e ampliação da Escola
Municipal Professora Iracy Nunes da Silva, no Distrito de Itamotinga, município de Juazeiro-BA.

fustificative A justifrcativa para o aditamento do prazo encontra-se anexa consubstanciada plo
fiscal do contÍato em arqúvo anexo.

02 de aÚrilde20â

Autorizo a formaliztSo de processo administrativo objetivando o aditamento de gazo do
CoNTRÀTO N. 229/2022, TOMADA DE PREÇOS 002/2022, PROCESSOv aoMn IISfneTl|vO q3/2021, pelo prazo de 2 (dois) meses, ficando vigente até 23/06/2024.
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ANK DESEN MEDRÂDO
de Educação e Juventude

Decreto 535 / 22, DOE]gI 26 / 08 / 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIA

SECRETARIA DE EDUCAçÃO E JUVENTUDE.SEDUC

DECIÁRAçÃO

Declaramos para os devidos fins que a SG ENGENHARIA E CONsTRUçÕfs lron
presta serviço à Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA, conforme Contrato na 229/2022'

decorrente da Tomada de Preços ne OO2/2O22, Processo Administrativo np 4O3l2O2l,

desde 25104/2022 e que durante esse perÍodo não houve qualquer aplicação de

penalidades administrativas a referida empresa.

Juazeiro - BA, 02 de Abril de 2024.

BISMARCK UES CAVALCANTI
Engenheiro Civil- CREA N' 1814351914
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Carta de Anuência

A empresa SG ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA, pessoa juridica de direito

privado, rnscrita no CNPJ sob o np 04.642.17llOOOl-28, por meio deste, vem

comunicar o interesse em renovaí o contrato 229 /7022, por um período de 02 (dois)

meses, mantendo as condições atuais'do contrato vigente,

.Juazeiro - 8A, 02 de Abril de 2024

5G ENGENHA EC STRUÇÓES LTDA

ff
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIA
SECRETARTA oE EDUcAçÃo E JUVENTUDE - sEDUc

1

sourctraçÃo DE ADITAMENTo DE PRAzo

JUSTlFtcATvl rÉcrulce

INTERESSADOS

Prefeitura Municipal de Juazeiro-Bahia.

Secretaria de Educação e Juventude - SEDUC

SG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

2. OBJETO

contrato no 22st2o22- CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO

DE sERVtÇos DE ENGENHARIA RELATlvos A REFoRMA E AMPLIAÇÃo on
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA IRACY NUNES DA SILVA, NO DISTRITO DE

ITAMoTINGA, NO MUNICíPIO DE JUAZEIRO -BA.

3. FINALIDADE

Solicitação de aditamento de prazo do contrato supracitado.

4. JUSTIFICATIVA

O contrato n'229t2022 foi precedido de licitação na modalidade Tomada de

Preços no OO2|2O22 e Processo Administrativo no 40312021 com valor inicial de R$

1.961.690,69 (Um milhão, novecentos e sessenta e um mil, seiscentos e noventa

reais e sessenta e nove centavos). Este contrato em referência trata-se de serviços

de Reforma e Ampliação da Escola Municipal Professora lracy Nunes da Silva, no

distrito de ltamotinga, no município de Juazeiro-BA.

A Reforma e Ampliação da Escola Municipal Professora lracy Nunes da Silva

é de grande importância para o Município de Juazeiro-Ba, pois em função da

demanda demográfica e do acesso à escola, o municÍpio de Juazeiro tem

apresentado uma crescente demanda por vagas nas escolas.

Nesse contexto, a reforma e a ampliação da escola são necessárias para

atender a demanda desses alunos em um ambiente adequado. lsso irá influenciar,

também, no aumento da demanda, pois as famílias contarão com um espaço mais

confortável e seguro para seus filhos, fornecendo tranquilidade para as mães

sEcRETARTA MUNtcIPAL DE EDUcAçÁo E JUVENTUDE
Rua Antônlo Pedro, no. 139, Cêntro.

Juaz6lro - Bahia
cEP.48903460 s\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIA

SECRETARIA DE EDUCAçÃO E JUVENTUOE - SEDUC

trabalharem enquanto seus filhos estão em um ambiente apropriado para o
desenvolvimento e educaçâo inicial.

O contrato contempla diversos serviços, dentre os: serviços de infraestrutura,

superestrutura, execução de alvenaria, revestimentos e acabamentos, novas

instalações elétricas e hidrossanitários.

O contrato em questão teve prazo inicial de 08 (oito) meses e foi assinado no dia

25t04t2022 e tinha vencimento na data de 2310112023, onde o mesmo foi aditivado

três vezes por meio de termos aditivos de prazo, ficando com o vencimento na data

de 23t0412024, no entanto devido a finalização de alguns tramites Íinanceiros,

retoques de serviços e vistoria final por parte da fiscalização; se faz necessário um

novo aditamento de prazo para a conclusão total da escola.

Assim, diante dos pontos citados, fizeram com que houvesse atraso no

cronograma de execução dos serviços. Diante do exposto, solicitamos o aditamento

do contrato, pelo prazo de 02 (dois) meses, considerando que a obra precisa ser

dada continuidade uma vez que a reforma e ampliação são de suma importância

para o desenvolvimento do município.

O art. 57, §ío e §2o, da Lei n.o 8.666/93, permite a prorrogação de prazo

contratual mantido as demais cláusulas, e o motivo apresentado no exposto se

enquadra na caracterização de respaldo da Lei citada:

Art. s7. (...)

§1' Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega

admltem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e

assegurada à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde

que ocorra algum dos seguintes motivos, dêvidamente autuados em

processo:

| - Alteração do projeto ou especiÍicações, pela Administração;

ll- Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade

das partes, que âltere fundamentalmente as condições de execução do

contrato;
lll - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de

trabalho por ordem e no interesse da Administração;

Desse modo, é necessário que seia aditivado o pÍazo do contrato por mais 02

(dois) meses, ficando vigente até 23106t2024, tendo em vista que o período

solicitado se faz necessário para a conclusão total de todas as pendências'

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO E JUVENTUDE

Rua Antônlo Pqdro, no. í39, Côntro.
Juazelro - Bahla
cEP.48903660
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5. CONCLUSÃO

Portanto, solicitamos a aprovação do aditivo de prazo para 2310612024, para

que seja dado prosseguimento aos serviços apresentados, os quais são

imprescindíveis para a Reforma e Ampliação da Escola l\íunicipal Professora lracy

Nunes da Silva, assim como também para o município de Juazeiro-BA'

Juazeiro - BA, 02 de Abril de 2024

#*firu"atl,$r _;1{u r}r*_uãIü,r

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIA

sEcRETARTA DE EDUcAçÂo E JUVENTUDE - sEDUc

,,rro*"*'ffiES CAVALCANTI
Engenheiro Civil - CREA N" 1814351914

sEGRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO E JUVENÍUDE

Rua Antônio Pedro, n'. í39, Centro'
JuazGiro - Bahla
cEP.48903660
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SECRETARIA DE EDL]CACAO E JÍ-ryE]'iII-EE

==3:.'J."CÃO 
DE DI§POITIBILIDADE ORCÂI§ÍENTÁRIA

OBIEfO: Constitui oirjeto nos termos <io úctso r oo arL J) <uI Ler reoeÍal

' - --i:34!e insrumento a orestacÀo de sen icos «ie encenharia reiativos

à rçiqrrrô e ampliação da Escola Municipal Professora kacy Nunes da Silva, ao

Disaito «ie itamodnea. municioio <ie Juazeiro-Bn.

BjIERÊNCIA: Aditameilo deprazo do CONTRATON" 229/m22, TOMADA

úD PREÇOS N2/2022, PROCESSO ADMIMSTRATWO N3/2021' pelo grazo

de 2 (dois) meses, ficando vigente até 23/06/2024.

Declaro para os devidos fins, especialmente em atendimerto ao disposto no art.l4

da lei federal rf 8666/93 e suas alteracões oosteriores. da existência de -orevisão dos

Íecursos orçameaÍírios pírl'a .rssegurírÍ o pagamento das despesas relacionadas ao

objeto indicado acima. consoant€ da disponibilidade de dotaçã,o orçamentiiria para

a finalidade supra.

AÇÃO

ELEMENTO

r02l

&9051

Juazeiro-BA, 02 de úrilte2024,

4\)-
MARIA T'LSINEIDE DE §OUZA SANTO§

DIRETONÂ CONTÁBIL

15400000 / 15001001/15,120000FONTE

Secretaria de Educação e Juveotude, rua Antônio Pedo, I39, oeffio, I
Juazeiro BA, CEP 4f903óffi
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ffi
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO _ BAHIA

SECRETARTA DE EDUCAçÃO E JUVENTUDE
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

HrsTÓRrco DE ALTERAçÔES CONTRATUAIS

BISMARCK M S CAVALCANTI
Engenheiro Civi CREA N' 1814351914

Fiscal do Contrato

WANK REMY DE SENA MEDRADO

Secretário de Educação e Juventude

Juazeiro-BA, 02 de Abril de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÁO E JUVENTUDE
Rua Antônio Pedro, no' í39, Centro'

Juazeiro - Bahie
cEP.48903'660

22912022Contrato

SG ENGENHARIA E CONSTRUçÕES LTDAcredoÍ

TAM

H R AEE N NER So DDo SE ERP SE TPM ER PSA ARAo ED E ÇNo TTRA A
AR YcR EF S RoP P oALMLA NUAD SE oCM LP A oFE Ro EMAT So RER L çÃ

E oR BP Do JE AZUUM N cTo N GT Do E A,N Do S RTAD S LUN EN S
obieto

R52.211.355,85(Doismilhões,duzentosêonzemil,trezentosecinquentaecincorearse
oitenta e clnco centavos).velor RS

25104/2022
Data Ass.

do
contrato

23/0412024vigência

Data de
vigência

valor
Reprogramado

Percentual

l/.1
PrazoValor RS

objeto da

Alteração
Data da

Solicitação
Aditivo

Alteração

23/09/20238

mesesAditivo:PrazoL6l01l2023001

23lOt/2024
R5

L.257.O72,99
8,63%R5

99.390,22

Aditivo:
Reajuste do

Saldo
24/oz/2023002

23lOL/20244
meses

Aditivo:
?Íazo2810812023003

23lOL/2024RS

2.211.355,85
72,73Yo

Rs

249.665,L6
Aditivo:
Valort2h2l2o23004

23104120243

meses
Aditivo

Prazo08lLz/2O23005

23106120242

meses
Adltivo

Prazo02l04l2024006
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a
PREFEITURA TSUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIA

SECRETARIA DE EDUCAçÃO E JUVENTUDE§EDUC
SUpERtNTENDÊxcn aourusrRATtvA E FINANcEIRA

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

REIÂTORIO DE VTSTORIA DA OBRA

í.INTERESSADOS

Prefeitura Municipal de Juazeiro - Bahia.

Secretaria de Educação e Juventude - SEDUC

SG ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTDA

2. OBJETO

Relatar a situaçáo atual da obra do contrato no 22912022, referente à

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE

ENGENHARTA RELATTVOS À nErORlrtR E AMPLTAÇÃO DA ESCOLA MUN|CIPAL

PROFESSORA IRACY NUNES DA SILVA, NO DISTRITO DE ITAMOTINGA, NO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA.

3. SrruAçÂo

Em visita realizada no dia 1610112023, foi constatado o devido andamento da

obra de Reforma e Ampliação da Escola Municipal Professora lracy Nunes da Silva,

O contrato em questÉlo teve prazo inicial de 08 (oito) meses e foi assinado no dia

2510412022 e tinha vencimento na data de 231úf2023, onde o mesmo foi aditivado

três vezes por meio de termos aditivos de prazo, ficando com o vencimento na data

de231042024 e após novo termo aditivo de prazo ficara vigente até dia231062024.

Já foram realizados todos os serviços previstos para a escola, faltando

apenas retoques em alguns serviços, vistoria final da fiscalizaçâo e a finalizaçáo de

tramites Íinanceiros do contrato.

@J
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a
PREFEITURA TUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE§EDUC
SUpERtNTENDÊtrcll lotrur.lsrRÂTtvA E FINANcETRA

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

ENTRADA PARQUINHO

BANHEIRO INTERNA

§\
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PREFEITURA ilIUNICTPAL OE JUAZEIRO - BAHIA

SECRETAR|A DE EDUCAçÃO E JUVEilTUDE§EDUC
SUpERtNTENDÊtcn lomltErRATtvA E FtNANcEtRA

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

ffi\BISiIARCK CAVALCANTI
Engenheiro Civit- CREA N. 18í435í9í4

Juazeiro - BA, 02 de Abril de 2024.

REFEITORIO SALA DE AUI-A
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NOTA DE EMPENHO

U.idâde: O7o?001 ' FUNDO MUNICIPAL 0E EDt'lCÁCAO

Furçáo: l2 EDUCAÇÃO

Sub-Fu.iác 361 - Ensino Funianrenlal

og.âma: 006 - EOIJCAÇÁO _ DIREIÍo Do clo^DÃo DEVER DO

ESTAOO COM ACESSO' PERMANÊNClA É AUAL ]DADE

AçáO] 1021 . CONST, Aí\,l, REÊ ESCOLAS OO ENS FUNDAMEITAL

À SEOE E LNÍERIOR

Cródito:orçâmântário ê SuPlêrfl onlsí

DÀOOS COi/!PLEMENTARES

con\ata 229-2022 ' 2A22

Co:rvênio:

cal. .lâ Dospesa:4d905101 _ oBRÂS E INSTALAÇoES (l'lÁo i)[ c3RÀ]

RCAIi,iÊNÍARIAS, COI,I EXECL]ÇÀO POR REGlI'I' CE E]!IPRi''.]ADA

ÊDt-Ç PioeR o

Nlcdalioãdo 002'2022TP - Toíade do Prcço paÍa Obías ê Sc'J'ços de Ergen

Erem€nlôr 4.4.9.0.51.00 OO _ Obras e lnslalâçÕes

e 9219 - TÉírsíe.ências FUNDEB (30% )

rrE9.000,00

CREOOR

EXOS DESTE TERN1O DE REÉERÉNCIA' PROJETOS EXECUÍ]VOS E PLANILI'iAS O

POR PRECO UNITARIO

D.ta do ÉhP.nho1 25/04/2022

vàlor: 1.000,00 (Um MllReâls)

C.N.P.J/CPFr 04.6,í2 371/000r_28

il\,4,

R,G

t.E.l

Agél1cial

EndcÍeço'AV OÁs NÀÇOES

8ã r.: OCM ÍnO!1AZ

Cidêde/UF' JUAZEIRO / BA

Cofiâ:

OECLARO OUE À IIJPOAIÁNCIA SUPRÀ FOi OFDLZ DA DO CN

R Sociãl/Noóê' 325ô2 ' S.G ENGENHARIa E CONSTRIJÇÔES L

rsÍóRt CO / ESPECIFICAÇÀO OA DE§PESA

CONTRATAÇAO DE EMPRESÂ PARA PRESÍÀÇAO DÉ SERVIÇOS OE ENGENHARIA RELATIVOS REFOR[rÁ E ÀMPllAÇÁo DA ESCO:A [lUr',ilclPAL

FROFESSÔRA iRACY NUNES DÀ S I'VA. NO DISTRITO DE ITAÍ\'4OÍINGA VUNICIPIO DE JUAZEIRC.3A. D: ACORDO COÀi AS ESPECIFICAOL:S DCS

atÁ 25ta412422

---J

ciosudoesteinÍormálicacornbílr,/ebrun/tmp/F30C311A'0647-4512'9D6C-425252C44608hlnl1

TIpoiGLOBALÊtàtc.:2922le

LASSIFICAÇÃO ORÇÁMÉNTÁRIÂ

/t88.000.001.000.00

Dàscrlçàocódigollêm

AUTORIZO O EMPENHO DA OESPESA SUPRA I\4ENC]ONADA E[]

NÔRMÉ OE ALiúEICA LIMA DE CARVALHO

03404898591

Secrêláriá ds Educação

25tAAt2022
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+"i'nu,,
PREFEITURÂ MUNICIPAL OE JUÁZEIRO

DiretoÍla do Llcitâçóes e Contíatos

EXÍRATO OE CONTRAÍO

TP Ne 002.202:
pÁ c 40l.z0ll
tãni*oãnri ,rr.rotz - oBrÉÍo: conkàtàção dÊ empÍeta p!6 píe§tàÉo oe t!ry çot ce

ung"-"".o 'e 
"ttror 

co^l'atõçio dê crpretü pl'r p'esliçio dc 
'seMço! 

Ôo ci8c'tr'à 'ett vÔ'

,.t'-r, " -ol",a. d. tscolà Muíl'lPâl Prolesdá lrô'v Nunet dà srlvâ no DÚrrlto dc

traEotl.g., munlcíplo d6 luãrêl.o' BA

aônkàrâore' MUNrClPlo DE llJAzElÂo_BA.

colI,rIadà: iG EN6ENHÂRIAE CONSÍRUçôES LTOA

i"i.',,"-ü,, úiri,.ro,te lu mrrhão nov'cenrot ê reseít' ! um drr'ei'sccnror ê novenr'

re.is e sêíenta. nov. (!õtàvor'
Datà de ÂstlnarLrÍã: 25/0al2022

il't 
^i,r.,r. 

NORMEIDE ÀLMEIDA LlM^ oE cÂRvaLHo -sE retâÍia d' Edu'ação Iuvênlud'

i"i" ãà",,"i"",", ,,*,o oE! N GoNçÀtvt5 oE souzÀ - À'pres'nrante L'sa '

TP Nr 021.2021

iã*t^i'tã*Trto'ror. - oB)E'ro: .on!Íàrãçi' d' ê6'rcs eôrà pR'tã(áo o' t^(or de

I"i.^i;.," ,j"u"* e .*r.u(ão da c'eche MJ''(r!ãr do "rH3' d !r'rÔ de rramor "eà 1csrc

MuÀicipio d. Jua:ekolÊA

Cõ.lrôtân!ê: MUNlilPlO OE JUÂZEIFO-BÂ

(onlralrdô: FIT SEnVlçOS DE Er'l6ENllAR|A LÍoÂ

i.ii, r,"i.,, 
^Sl,.rr,rt.,,6 

(uh Ôilhão duro to! ' §'tênr' e dors mil' c'Ír(Ô ' 'inquont! 
G i?ir

r€àl! e trhl. ê selr cenrávor).

oãt: dc AirnatuÊr 25/0'1,/2022

i""'ü.",0r," 
^o"rÚo, 

ÀLMElDA trMADÉ cAqvALHO _ sêíel àrià dê [ducàção ]uvenludc'

p.to Contrrianrr I rtlAco Sl LVÀ solJZA ' R'0/es'Ôlá'le Letàr

C c tlilic a çáo Oigti âl : EF PZZMAT' 6M P R Ec6tl' 6vtP t3Q R N P'Y Ü M J t iR r 2

Vercéo dtetánica díponÍvct en: h1ps!/vtww6 juâzeim hà ga'r bt
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Ordem Serviço (OS)
03t2022

Folha
111

Juazeiro/BA. 23 de maio de 2022

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
ESTADO OA BAHIA

'í. Órgão 6mitente: 2. Filma axecutora dos serviços /e ou obras
PÍefeituÍa Municipal de luezeiro 5G ENGENHARIA E coNsTRUçÔES LTDA

3- Tipo dos S€rviços e/ ou obías 4. Local de execução

RtFoRMA € AMpLtaçÀo DA EscoLA MLJNtcIDAt

PROFESSORA IRÁCY NUNES DA SILVA, NO OISTRITOO€

ITAMOTIN6A, MUNICIPIO DE JUAZEIRO.BA

Municipio de Juazeiro-BA

5. Contrato no, 6. Data âssinatura da O.S
7. Prazo dê
Execução

8. lnício 9. Término

229-2022 23/0s/7022 08 meses 2310s/1022 23/0112023

10. Proc€sso
Admlnistrativo n'

'I í. Modalidade
t2. Data do
Contrato

13. Regimo de í4. Nota de empenho

4O3/2021 Tomada de Preços ne002/2022 25/04/2022 Preço unitário 825/SEDUCt2022

15. Sotor requlsitante dos se e/ ou obras.

Secretaria de Educação e Juventude - SEDUC

16. Dlscrlmlnaçào dos Servlços e/ ou Obras a Serem Executados:

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA RELATIVOS
REFORMA E AMPLIAÇÃo DA ESCoLA MUNIcIPAL PRoFESSoRA IRACY NUNES DA SILVA, No DISTRIToDE

ITAMOTINGA. t\,4UNlClPlO DE JUAZEIRO-BA, DE ACORDO COiV AS ESPECIFICAOES DOS ANEXOS
DESTE TERMO DE REFERENCIA, PROJETOS EXECUTIVOS E PLANILHAS ORCAMENTARIAS, CON,I

EXECUÇÁO POR RÊGII\,!E DE Ei/PREIÍADA POR PRECO UNITARIO,

RS 1.961.690.69 (Um milhão novecentos e sessent e um mil, seiscentos e noventa reais e sêssentâ e nove centavos)

í7. Valor do Contrato

I
/í8. Responsável Técnico 19. Fiscal do Contrato

(tu,qro,.-,, 
",,,,,,

ti\u"-(,,:1 ' .,.,,,
En"'. Civrl CIil \ l!l ljrl9lll

Bismarcl

I'mlcrhrra

I

20. Representanle da Emprsaa 21. Autorizo:
I
I
!/

Secretário l.runicrpal: Noímeide Almeida Lrma ie Ca.r'alho

It/.,,'..).-.,i .',..i'r-. -, '

:.,1
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

CoNTRATO 229 -2022

ÍoMADA OE PREÇOS N" OO2|Z022
pRocÉsso ADMrNrsrRAT|vo N" 403/2021

CONTRAÍAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE ENGENHARIA RELATIVOS REFORMA E

AMPLIAçÃO DA ESCOIA MUNICIPAL PROFESSORA IRACY

NUNES DA SILVA, NO DISTRITO DE ITAMOTINGA,

MUNICíPIO DE JUAZEIRO.BA, QUEENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO OE JUAZEIRO/BÂ E A EMPRESA SG

ENGENHARIA E CONSTRUçÕES TTDA.

pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICíP|O DE JUAZEIRO, pessoa jurídica de direito publrco

interno. com sede na Praça Barão do Rio Branco, n9 01 - Centro, CEP: 48 903-400 - luaze ro/BA, atra'/és dc

sÉcRETÂRtA DE EDUCÀçÃO E JUVENTU DE, inscrito no CNPJ s oh o ne 04.642.371/0001-28. neste alo .ep.csertaCa

pelo sua SECRETARTA DE EDUCAçÃO E JUVENTUDE, Sra. NORMEIDE ALMEIDA tlMA DE CARVALHO, bras rcira,

inscrita no cPFlMF sob o ne 434.048.985-91, portadora da Cédula de ldentidade ne 04.230.686-87 SSP/BÂ,

residente e domiciliado na cidâde de.l uazeiro -BA, doravante denominado CoNTRÂTANTE, e do outro

lado a empresa SG ENGENHARTA E CONSTRUçÔES LTDA, pessoa juridica de direito privado, com sede na

AvenidadasNações,n,e22l,rccidadedeJuazeiro-BA,inscritanocNPJ/MFsobon.ea4,642.371100A1-78,
neste ato representado por sERGlo DETAN GONçALVES DE SOUZA, inscrito no cPF,/MF sob o n.e 342.274.905'53,

residente e domiciliado na cidade de Juazeiro - BA, de ora em diante denominada CONTRATADA, consideíando

o disposto na lei n.e 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar 723/A6, aiterada pelas

Leis Comptementares ns 128/2008, 1"41/2074, 155/2078, e pelo Decreto 8.538/2015, e tendo em vrsta a

homologação en O8/Oa l2O2 2 do resultado da Tomada de PÍeços n.e OO2/2022, Processo AdministÍativo

ne 4oll2o27, têm justo e acordado entre si o seguinte:

cúUsUTÁ PRIMEIRA - DO SUPORTE IEGAI

1.1- Este contÍato foi precedido dê licitação rra modâlidade Tomada de Preços n.e OO2|2O22, observados cs

dispositivos da Lei ne 8.666, de 21.06.1993 e alterações posteriores, bem como da Lei complementat 123/c)6,

alterada pelas Leis Complementa res 728I2OOA, ne l47l21l4, n' 155/2018, e pelo Decrcto 8 538//2015

PREFEITURA i\4UNICIPAL DE ,IUAZE]RO / BA
Prâça do Rio Brirnco, N' 01. Csrllro, JuirrciÍo, Bi,hil, CEP {3 901 400

CNPJ D' I 3.9 I 5.6.12/0001 -27 \À'ww loârcir.j.l)l sov l)í

,tr
V1ctr,'üJ t.l ,,' '
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL OE JUAZEIRO

cúU5UtÂ SEGUNDA - Do oEJETo

O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa para píestação de serviços de engenhar a relativos

Contratação de empresa para prestêção de serviços de engenharia relativos reÍorma e ampliação da

Escola Municipal Professora lracy Nunes da 5ilva, no OistÍito de ltamotinga, município de Juazeiro- BA,

de acordo com as especiÍicações dos anexos deste Íermo de Referência, Projetos Executivos e Planilhas

Orçamentárias, com execução poÍ regime de empreitada poÍ preço unitário.

2.2 - Os serviços objeto deste certame deverão seÍ executados pela licitante vencedora, em total obediência aos

anexos do Edital da Licitação e à píoposta de preços da empresa contratadâ, que Íicam fazendo parte inteBrante

do presente instrumento, independentemente de transcrição.

cTÁUsUI.A TERcEIRA - Do PRAzo E VIGÊNcIA coNTRATUAL

3.1- O contrato e a prestação dos serviços para execução do objeto deste Termo terão a vi8ência pelo prazo de

08 (Oito) meses, a partir da datâ da âssinâtura da Ordem de Serviço, podendo ter seu prazo prorrogado cu ser

rescindido, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei ne 8.666/93 e alterações
posteriores.

3.2 - O prazo de início da execução dos serviços será em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da dâIa de

emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUsULA qUARTA - DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - Pela execução dos seÍviços previstos na Cláusula Segunda deste Contrato, ã CONTRAÍANÍE pagará à

CONTRAÍADA o valor globa I de R$ 1.961.690,69(um milhão novicentos esessenta um milseiscentos e noventa

reais e sessenta e nove centavos).

4.2 - O pagamento somente será efetuado através de transferência bancária para â conta corrente da empresa

contrâtada.

4.3 - O pagamento pela execução dos serviços objeto deste teímo, será efetuâdo conforme rnediÇão mensal em

até o 3Os (tritésimo) dia útil do mês subsequente a execução dos serviços e de acordo com os cronoBramas físicos

a serem determinados pela Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano - SEDUR, através de transferêncra

bancária para a conta corrente da empresa contratada, medrante apresentaçâo da nota fiscal/fatJra

acompanhada do boletim de medições aprovados pela fiscalização dos serviços.

4.4 - Após a aprovação da Medição, a SECREÍARIA DE EoUCAçÃO E JUVENTIIDE, solicitârá pagamento,

apresentando toda a documentâÇão necessáÍia â sua liquidação,

4.5 - A contratada Íicará su.jeita à multa diária correspondente a 1% {um por cento) do valor da Íatura, pelo náo

cumprimento das tarefas determinadas na planilha o amentária, desde que comprovada a re5 o s4Uiqlr€ qq

PREFEITURA IvIUNICIP^L DE JUAZUIRO, B^
Prâçi do Rio BÍínco, N" 01, Centro, Juazoíí0, Bíhra, CEP 4{1.903_4í)0

CNPJ n" ll.9l5.ó3210001-27www iuazcrÍo.ba gov.hr

c,J'v^JclV\Z
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL OE JUAZEIRO

CONTRATADA. O valor correspondente deverá 5er descontado na fatura mensal

4.6 - Nenhum pagamento será eíetuado à licitante devedora, enquanto pendente de Iiquidação, qualquer

obriBação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como pênalrdade

4.7 - A CONTRATADA deverá apresentar à Gerência Financeira da SECRETARIA DE EDUCAçÃO E JUVENTUDE,

para Íins de pagamento, os seguintes documentos atuãllzados:

| - Certidão NeBativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exiSida pela Constituição Federal em seu aÍt.

195, § 3e;

ll - Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municlpais.

lll-Certidão de Regularidade com o FGTs,

lV-certidão Negativa de Débitos Traba lhis tas, expedida pelaiustiça do Írabalho
V - Certidão de Regularidade de Tributos Federais, administradas pela Secretaria da Receita Federal,

Vl- Prova de Íetularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal;

4.8 - A Note Fiscal emitida pela CONTRATADA deverá consignar, em seu corpo, o Percentual corresPondente a

Pessoal e Materiâl em relação ao valor contratado.

4.9 - Os seÍviços serão medidos mensalmente de acordo com o preço unitário dos serviços, conforme executados

e de acordo com os cronogramas físicos a serem determinados pela SecÍetaria de Educação e luventude, deste

município de Juazeiro-Ba.

4.10 - As medições serão comprovadas mediante execução in loco, al'avés da aferição das quantidades

aplicadas e atestadas pela fiscalização.

4.11 - As medições serão elaboradas relativas aos serviços executados no período do dia 1 do mê5 anterlcr ate o

dia 30, pelo gestor do contrato, com a participação da CONTRATADA, e será formalizada e datada até o déclmo

dia útil de cada mês, e pagas em âté 25 (vinte e cinco) dias após.

4.11.1 : Os serviços executodos Íoto dos especiÍicdções não serdo obietos de medição e terão que set

refeitos sen ônus qdícionoís poro o CONÍRATANTE,

cúUSUIA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DO EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCÉIRO

5.1 - Os preços são lrreajustáveis, ressalvado o caso de não conclusão da obra no prazo estabelecido em

cronograma por culpa da Administração ou por advento de uma das hipóteses do art. 57, § 1e, dà Lei n p 8 665/93,

situação em que os píeços serão reajustados consideÍando a vaÍiação do lNCc (Lei n s 8.66/93: art.40,xl).

S.Z Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato.

t\-,-

lff:"l\

PREFEITURA N4UNICIPAL DE JUAZEIIIO,' ÍJA

Praça do Rio Bra[co, N'01, CcDtro. Jt{ilzciro, Bahia, CEI'} 4Í.90:i_400

CNP.I rr" ll.9l5.ó1210001'2, www.irrazcr[o b gov.br

i) t,). .

\\),t-,"'JrtuL''.'t'
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

será assegurada a recuperação dos vâlores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financelro, na conformidade do disposto no Art, 65, ll, "d", da Lei ne 8,666/93 e alterações,

5.3 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

5,3,1 Como Barantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas

convencionais, fica estipulãda uma "Garantla de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do valor

do contrãto, a ser integralizada previamente à assinatura do mesmo, em espécie, em Titu os tla Dívlda

Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido peiã

CVM - Comissão de Valores Mobiliários, seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da contratada.

5.3,2 Quando se trataí de garantia em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emrtidos sob a Íorma

escÍitural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e dê custódia autorizado pelo Bânco

Central do Brasile avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo MinistéÍio da Fê2endâ,

na forma do Art. 56, inc. l, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei ne 11 079, de 2004)'

5.3.3 A Contratada deverá manter atualizada a gaÍantia contratual até o fim da vigência do (onlrato objeto

desta licitação, com a consequente emissão do Termo de Encerramento fisico;

5.3.4 A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficiê1, credenciada pela

pREFEITURA MUNICIPAt DE JUAZEIRO/BA, em conta remunerada que pOderá ser n'ovimentada sornente

por ordem da PREFE ITU RA;

5.3.5 A não integralização da garantia no prazo estabelecido inviabilizará a assinatura do contÍato ou de seus

respectivos aditarnentos, representando inadimplência da contratada, sujeitando-a ás perraltdades

previstas nos arts,86 e 87 da Lel8,666/93;

5,3,6 por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que pÍomovam acréscimos ao valoí contratado ou

prorÍotações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a

manter a obseÍvância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e

prazos pactuâdos.

5.3.7 Após a assinaturã do Termo de Encerramento DeÍinitivo do Contrato será devolvida a "Garantra de

Execução', uma vez verificada a perfeita execução das obras/serviços e fornecimentos contratâdos

5.3,8 Não haverá qualqueí íestituiçãO de gaÍantia em caso de dissoluçâo contratual, na forma do disposto ni)

cláusula de rescisão ou, se forem apuradas verbas a qualquer título, dev das pela contratada, deÇorrenles

da contratação e prestação dos serviços, hipótese em que a Earantia reverterá e será apropriada pe a

Prefeitura Municipal de Juazeiro-84

CúUSULA SEXTA - DAS MULTAS

6,1 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), do valor totai

contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o valor da multa 5er recolhido ao

setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (tÍês) dias a contar do recebimento da notificação.

6.2 - O contíatado ficará sujeito à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao dia' sobre o vaior total

PREFE'TURA N4I]NICIPAL DE JUAZEIRO / BA
Praça do Rio Branco, N" 01, CcntÍo, Juazciro, BahiÂ' CEP 4E.901-400

CNPJ r)' I 3.9 I 5.6320001 -27 www. juazciro.bir gov.br
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ESTADO DA BAHIA
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do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo inadimpÍemento de qLralqucr obrigaçào

contratua l.

6.3 - A multa a que se Íefere o item anterior será descontâda dos pagamentos devidos pela PMi-34 ou cobíadâ

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderá scr apl'cadâ cumulativarnente com as den'ais

sanções já previstas.

cúUSULA sÉTIMA- DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

7.1 - A CONTRATADA será responsável pelos prejuízos que possam ser acarretados à CONTRATANTI pelo não

cumprimento de qualquer das disposições contratuais ora convencionadas.

7.2- 
^rcaú 

a CONTRATADA com toda e qualquer despesa relativa à execução dos serviços ora pactuaoos,

inclusive em relação à: mão de obra, encargos sociais e fiscais e demais despesas indiretas.

7,3 - A CONTRATADA, será responsável por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmer'rte, venhe a

sofrero CONÍRATANTE ou terceiros, em decorrência da execução dos serviços, objeto deste contrato.

7.4 - Permitirá que a CONÍRATANTE, sempre que convier, fiscalize a exeCução dOs serviçOS contratados

7.S - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contÍato será diretamente vinculado e subordinad(j à

CoNTRATADA, não tendo com o coNTRATANTE nenhUmâ relação jurídica sobre qualquer título ou [undamento

7.6 - Os acidentes que venham a ocorrer com a CoNTRATADA e/ou outra pessoas quanclo da erecução deste

Contrato, serão da inteira responsabilidade da CONTRATADA

7.7 - Responsa biliza r-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o contratante exigir a imedlata

substituição do empregado, cuja permanênciã jülgar inconveniente.

7.8 - Prestar esclarecimentos ao contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva

independente de solicitação.

7.9 - Os serviços contratados, caso não satistaçam à Fiscalizâção do CONTRATANTE, serâo iÍnpugnados' cabendo

à CONTRATADA todo o ônus decorrente de sua re.execução direta ou por empresa devidamente qualificada, Ce

capacidade e idoneidade reconhecidas, além das responsabilidades contratuai5 e legais'

7.1.0 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÔes co valor inicial do contrato,

conforme estabelece o art. 65, § 19 da Lei ne 8.666/93 e âlterações posterioícs'

7.11-Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser paBo pela CONTRATANÍE

PREFEII'URÂ MUNICIP^L DE .lL.rAZtllRO / B'\
PÍaça do Rro Brânco, N' 01, Ccnlro, .luaTci«r, []rrhir, cEP 4s.903'400

CNPJ n' l3,15.6370001-2? www ior)7cix) bâ 8ov hr
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ESTADO DA BAHIA
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7,L2 - Executar os serviços de acoÍdo com as especificações, condiÇões e prazos propostos neste contratoj

7.1.3 - Responsabilizar-se inteBralmente pelos 5erviços contratâdos, nos termos da legi5lação vigellte,

7.1.4 - Exibir sempre que solicitada pela Administração, documentação comprobatória de que cstii em c as com

o recolhimento dos encar8os de qualquer natureza incidentes sobre o contÍato em execuçãoj

7,15 - Ser responsável quanto ao correto atendimento dos serviços contrâtâdos;

7.16 - Facilitar a fiscalização a ser desenvolvida pela CONÍRATANTE, através do seu representante/ prestando as

informações solicitadas;

7 .17 - CumptiÍ, além dos postulados legars vigentes de âmbrto Federal, Estad ual oú Mun icipal, a5 normas Eerais

de segurança;

7.18 - prestàr os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidãs, fornecendo todos os mateíiãis e

tecnologias adequadas, com a observância às recontendações aceitas Pela boa técnica, norrnas e legislação;

7.19 - A contratada será responsável por apresentar a píeÍeitura cópia da ART - Anotação de Responsabilidade

Técnica relativa ao objeto da licitação.

7.20 - Disponibilizar equipamentos, materiats, Íerramentas e utensílios necessários parâ execução cios ser\'lços

contratâdos, não cabendo á contratante, qualquer ônus por perdas decorÍentes de roubos furtos, dânos

materiais.

7.21 - Executa r os serviços contratados em conÍormidade com as especificações pontua is da fiscalização.

7.22 - Executar as obras serviços pelo re8istro tlobal estipulado cumprindo rigorosamente os projetos

executivos e especificações técnicas, fornecidâs pela contratante e observadas ás normas pertlnentes em viEor

7.23 - Manter preposto no local das obras, em tempo integral, para representá-la na execução do contrato;

7.24 - Manter um diário de obÍa atualizado diariaÍnente onde constem todas as anotações pcrtinentes a5 obras

e serviçosj

7.25 - Reparar, corriBlr, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas l'lo total ou em parte o obieto do

contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou de materiars

empregados indevidamente;

7.26 - Obedecer todas as leis, códigos e re8ulamentos federais, estaduais ou municipais relacionados com os

serviços em execução e todas as normas de segurança aplicáveis;

PREFEíTT]RÀ illLINICIPAL DE JUAZEIIIO 't]Â
Praça do Rio Brarrco. l'i" 01. Ccnlro, JuazciÍr' Daxr.r, CEI) 4li'901-40t)

CNPJ n" 13.915 ó:\2/0001 27 wwwjnrz{rÍ() bl.go\'.trÍ
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ESTADO DA BAHIA
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7.27 - A contratada deverá manter dura nte toda a execução do contra to, em compatibilidade com as otrrlgaçõcs
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.28 - Os serviços não poderão seí objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte;

7.29 - Conduzir os serviços em estrita obseívância das normas das leeislaçôes federal, cstadual e rnunicipal,

cumprindo as determinações dos poderes públicos, mantendo o local dos serviços nas melhores condições rJe

seguíança, hiBiene e disciplina;

7.30 - Disponibilizar equipe técnica para execução dos serviços, sendo necessária à permanência de Lrnr [ecnico

de Segurança do Trabalho e um Engenheiro Civil supervisionando os serviços de reforma;

7.31 - Responsabiliza-se pelo Íornecimento de EPls, materiais, equrpamentos, transporte, alimentaçâo, a ém de

questões administrativas, acidentais, não sendo atribuída à CONTRATANTE qualouer culpabilidade neste ám blto;

7.32 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas,

todas as condiçóes de habilitação e qualificaÇão exigidas na licitação;

7,33 - Manter atualizada a garantia contratual até o fim da vigência do contrato objeto desta llcitação, com a

consequente emissão do Termo de Encerramento Físico;

CtÁUSUtA OITAVA - DAs OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

8.1 - Éfetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula Quarta deste

instrumento.

8.2 - DesiBnar, por meio da SECRETARIA DE EDUCAçÃO EJUVENTUDE, pessoas responsáveis pelo

encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados.

8.3 - Aquelas contidas no Edital de Licitação, aqui não transcritas.

8.4 * FoÍnecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações

contratuais.

8.5 - Comunicar à contratada, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias Úteis, qualquer alteração no local ou

nos horários.

8.6 - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relativas à execução do serviço, determinando o que for

necessário à reBUlarização das faltas ou defeitos observados

PREFEITURÂ i\,II-]NICIPAL DE JUAZI]II{O i tJA

Praça do Rio BraÕco, N' 01, CcnlÍo, Juazeiro. Birlri!, CÍll' 4t|.903-4i10

CNPJ r)" I3.9|5.í)32,'0001'27 wwwju zcrro bJ.so\.t)I
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ESTADO DA BAHIA
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8.7 - Acompanhar e Íiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas necessárias inc usi!e

as penalidades contratuais e legalmente previstas, comunicando a contratada as ocorrências que a seu crite'o

exijam medidas coÍretivas,

8,8 - Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da contratada

8.9 - De siEna r pa ra fisca lizaçã o do contrato, servido r BISMARcK MARQUES CAVACANTI - CREA N'1814351914

8.10 - Notificar a contratada, ê ocorrência de eventuâis imperfeições no cUrsc dâ execução dos serviços, íixando

prazo para a sua correção.

CLÁUSULA NONA. DAS PENATIDADES

9.1 - Além da cobrança de multa prevista no subitem 61, poderá, ainda, a cONTRATADA, soÍreÍ as seÊuintes

sanções:

10.2 - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:

l- solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providên'rà5

necessáriâs ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos

documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências

ll - êcompanhar 05 serviços e atestaÍ seu recebimento deÍinitivoj 
-

t - encaminhar à Gerência Finânceira da SECRETARTA DE EOUCAçÃO E JUVENTUDE - SEDUC, os documentos que

relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes ao pagâmcnio'

\ pREFElruR^ i\.íu\lclPAL DE.ltiAzElRo,' BA

\J Praça rlo Rro Brarrco, N' ()1. Cerr(Ío, Juazciro. Bàhir' CEI' 1ii ')01''100
CNPJ rr' ll9l5.6l2000l-27 www juizciro bi'gov i)r

\+.4\

| - AdveÍtência por escrito;
ll - Multa de 1% sobre o valor dos serviços, por dia de âtraso na entreBa, sem justa causa, dos serviços;

l - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o MuniciD o ce

luazeiro, por prazo não superioí a 02 (dois) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraÇão Pública, enquanto perdurarerr os

motivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromovidaareabilitação,natormadaLei,peranteaoÍoprà
autoÍidade que âplicou a penalidade.

CLÁUSUtÂ DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCÂLIZAçÃO

10.1 - Os serviços constantes neste contrato 5erão fiscalizados por servidor ou comissão cie serv'dores'

designados pela SECRETARIA DE EDUCAçÃO E JUVENTUDE - sEDUC, doravante denorninada "Fiscalização" que

teíão autoridade para exeícer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação Eeral' controlc e fisca lzaçãc

da execução contratual.

fi
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÁZEIRO

10.3 - A açâo da tiscalização não exonera a Contratada de sua5 responsa bilidades contratuais

cúUSUIA oÉcIMA PRIMEIRA - Do REcEBIMENTo Do oBJEÍo

11.1- Em conformidade com os artigos 73, inciso l, a 76 da Lei np 8.666/93, mediante recibo, o objctc deste

contrato será recebido pela Fiscalizâção da Prefeitura.

a) O recebimento provisório dos serviços será promovido pelo MUNICÍPIO, através de sua AS5ESSORIA TÉCNlCA,

constituída pelo engenheiro da SECRETARIA DE EDUCAçÃO E JUVENTUDE - SEDUC. que verificará e atestorá o

cumprimento de todas as exigências contratuâis, emitindo parecer conclusivo, dentro do prazo de 15 (quinze)

dias, contados da comunicação, por êscrito, da contratadâ, informando a conclusão dos serviços.

b) O recebrmento definitivo dos serviços será feito após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias, contados da

emissão do pareceÍ conclusivo da ASSESSORIA TÉCNICA. Durante esse período a Contratada teíá lob sua

responsabilidade o perÍeito funcionamento das instalaçóes por ela construídas. Qualquer falha ccnstrutiva ou Ce

funcionamento, deveÍá ser prontâmente repârada pela CONTRATADA, estando esta sujerta, ainda, às sanções oe

que trata a Cláusula Nona do presente contrato.

c) O termo de recebimento definitivo dos serviços será registrado na SECRETARIA DE EDUCAçÃO E,IUVENÍUOE

- SEDUC, e não isenta a contratada das responsabilidades côminadas no art. 618 do Códi8o Civ I Brasileiro de

2002.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

12.1 - Os recursos financeiros paía pagamentc das despesas decorrentes do prescnte Certame serão

provenientes da seBUinte DotaÇão Orçamentána:

Orgão: 01

Proieto Atividade; 1021
Elemento de Despesa: 44.90.5100
Fonte: 9219
Vâlor: RS 1.961.690,69 (um milhão novecentos e sessenta um milselscentos e noventa reais e sessenta e nove

centavos).

cúUsUtA DÉcIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO, DA DENÚNCIA E DAS SANçÔES

13.1 - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação Judicial, o

descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses previstas nos atts,71,78

,h
'1

t
PREFE]TURA IVÍU)ICII'ÀL DE Jt]AZtJIRO' I]]\

PmÉr do Rio Brunco, N" 01. Cqrl'o, JLrirzciro, llirJrir. CEP 4Í.1x)l 100
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ESTADO DA BAHIA
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e 79 da Lei nq 8.666/93 e alterações, ficando facultado a sua denúncia, desde que â parte denunciante notrÍrque
formalmente a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusrve
daquelas previstas no art,87, da Lei supra ÍeÍerida.

13,2 - A5 penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outÍa píevista neste Contrato, ncm a

responsabilidade da CONTRATADA por perdâs e danos que causar âo CONÍRATANTE ou a terceiros, ern
consequência do inadimplementô das condições contratuais.

1.3,3 - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que ocorram
fatos supervenientes, imperiosos e alheios a vontade do CONTRATANTE e que tornem impossível a execução dos
serviços.

cúusutA DÉcrMA eUARTA - DA SEGURANÇA oo TRABALHo

14.1 - A CONTRATADA se responsabilizará pela adoção de todas as medidas de proteção relativas a se8urança e

a saúde dos funcionários envolvidos na execuçâo dos serviços de conforn'ridade conr as disposições cJ

Constituição Federal, da Consolidação das Leis TÍabalhistas em seus Artigos L54 a 20i, na Lei 6,514 de 27 de

dezembro de 1977, na portaria ne 3.214 de 08 de julho de 1978 da Secretaria do Trabalho do Ministeío co

Trabalho e Emprego, no Código de EdiÍicações e Regimentos Sanitários, nas normas contidas em acordo e

convenções coletivas de trabalho e recomendaçóes da OIT ratificãdas pelo Brasil.

14.2 - O responsável técnico pela empresa SERGIO DETAN GONçALVES DE SOUZA, CREA/BA ne 27'294-D.

cúusuLA DÉoMA eutNTA - DAs DtsposrçÕEs GERATS

15.1 - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou definitjvamente, a

suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no caso da resci5ão por n'otrvos

alheios a sua vontade e sem infíação de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pa8amento de forma

proporcional aos serviços efetivamente executados,

1.5.2 - As partes contrata ntes obÍigam-se a cumprir e fazer cumpriÍ o prese DLe Contrato em tod05 os seus terIrlos,

cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

15,3 - Para os efeitos dê direito valem para este contrato a lei ne 8.666/93 e, alterações posteriores, ê dema15

normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, âinda, para os câs03

omissos, os princÍpios Berais de direito.

PREFEITURA MI,NICIPÂI- DE JUAZT]IRO I BA
Praçâ do Rio Branco, N" 01, Ccntro, Jur)zciro. U:rhrir, CEP 411.903'4(,0

CNPJ n' Í3.915 632/0001-27 www.jrrrzciro biL.s(,v.hr

HfiT.g,rrr'31';j§rtil-,,
í:.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

15.4 - Na execução do objeto ora ajustado, a CONTRATADA será responsável poí todas as obígaçúes
trabalhistas, tributárias e pÍ€vide nciá riê s, seguros, taxas e impostos, acaso cnvolvidos, especialmcnte por

qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusrve lndenizaçôes decorrentes de acid(]Íte de

trabalho.

CúUSUTA DÉCIMA sExTA - DO FORO

16.1 - Fica eleito o Foro da Comârca de .luazeiro, Estado da Bahia, como competente para dirimir toda e quatquer

dúvidâ decorrente deste Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegtadoque possa

ser.

E, assim, por estarem de acordo CoNTRATANTE e CONTRATAOA, a5sinam este instrumento, na presença das

testemunhas, em quatío vias de i8ualteor e forma.

Juazeiro- BA 25 de Abril de 2022

,,"^/,íiM,q[d.trn..,"
sEcRETARIA DE EDUCAçÃO E JUVENTUDI.--.

CONTRATANTE

,í .z' ('G VEs DE SOUZA

ARI ONSTRUÇ ÕES TTDA

coN TADA

TESTEM HAS:

CPFlM F nP

cPFlM F ne

ü'4 z;5a, Y15 :;í7

2 r:,(l i () (-.,'(;

PREFEITURA i\4L NICIPÂL DE JU/\ZElRO,' BÀ

Pruça do Rio Branco. N" 01, Ccntro, Juazciro, Balria. CEt' 411.903-40'â

CNPJ n" I3.91 5.612/0001 -27 !rwwiullzciro.b0.sov br
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ffi
PREFBITT'RA MT'NICIPAL DE JUAZDIRO

SI'PERINIENI'ÊNCIA I'f, LICITAçÔES E CONTRATOS

pEto pREsErÍIE |Íi|5ÍRUMET{IO PARTICUIÂR, OE UM lÁDo o MUMdÊO DE 
'U 

ZEllo' PESSO

JURÍDEADEOIREÍTOPÚBU@I]ÍÍERÍ{O,@MS€OEt{ARUAISDE,,I'I'HO'N''2-GTíINO-JUAZERG

BÀ NESTE ArO REPRES€NIADO PELO SECnEÍÁRlo DE EDUCÂçIO E 

'jt,vENruDE', 

SR' WÂ'!lr lErfl E
561^MEDi^oo,DoMvAIEDEt{oMlÍ{^DoooÍYíi^Í^,ÚE;EooouÍnouDoAEMP'ÉSA56
8il6ilruil^ E COÍ{íNUçOES IIDÀ DORÂVA'ÍIE DENOMIÍ{ADA GOflTN'I'ÍADê A[/lS6 ú
DEVIDAMEÍÚIEqUAUFlcAoosNolERMoDoco]tÍÍRAToÂooUAl.EsrEPAssAnÁ^f^zEBPAfiIE.
DE@RlEt{It DO PnOGISSO Awlll§n nvo }Ú {[,rl&ll' DmaDÂ OE mrç6 xt @tM"
n,m ,, vsrA s Dlspostçôts oA trl TEDERA! 8,@93 E ATTERA@Es P€RÍII{E,!Í|E5, QUE

REGU|ÁM AS UCÍÍAçôES, CO TRATOS C COl rct{rc§ DA ADMIil§ÍRAçIo PÚ8UC TtM ruSIO E

AEORDADO O SEGUIT{ÍE:

ooí{n 'Ío Affilfl§Ír rlvt, tpta,l,fi,,
SEGUXOOÍEim lDmrro

TERMO ÂDÍTVO qUE ETNE g CEUSRAM O

XIUilrcÍPlo DE JUlzEf,O{AllIA E A

EMPnESA 56 !í{CEÍ{Xâfl^ : ColísÍn çôcl
lrDÀ Do PnÃzo. oESERVAç6E5 D lEi

6.666/93.

Apn@ffÂDO P IA O DESETü'OwltlttlÍo I Íolrc çIo rxrcl L o cofin To Goilrtot^ 0n Ers6
SuPii$nwunÀ :xtcuçlo DC A§fiilAilÀ

oll,sul^ PililENA - @ §UPIOfiTE IEGAI'

o rtsrnuuerro oM FTRMADO IEM rutc8o ,{45 D|SPOS|ÇôES DA lE| FEDÉRAI' Ítlt &66q OC

iua,ttsfB,ueearrcÁMErlE EM sEu Af,T. 5z §1', EM quE sE rE vEne' '

AnÍ. 57. A DUf,ÂçÃO DOS CONInATOS RECIDoS POR êiÍA tf,l
IICARÁ ADÍRITA. À U6ÊNqA 006 RESPECIIru CNÉOTC

oRçâÀrEHTÁRlO§, ACEIO QUANIO Â6 RElÁn\ s: l.-l

§ rc os PR [zos DE lilÍoo o€ EÍAPA§ D€ EXEclrçIo, D€ oÍ]l{Gt slo
E OE EiÍIREGA ADMmM PROiROGACÃO, MÂrmlxl 

^s 
oEttllls

clÁusurás Do @lÍn Io E ÁssEGUnâDA A MAr{uÍEilçlo 0c $u
EqurÚoRD Ecoilü{rco,tlÍ{A caRo, oEsDE QlJl O@iiA 

^tqJâlDOS SEGUITÍIES MOItvoS, DEvlD l,lEl{IE At I|üDG EM

PlocE550:

q^rf,r4 tcGUÍroA - Dr MonV clo
cotrsrm,l ouEÍo oo,neiENTE CO TnAÍO A AOrn I çIO DE EMPn:SA P n PReíÍ çIo 0c

tEi\íCOS oE E GEÍ{HAfl rttlnvos À nEfOiM E A PUAçIO DA ESOOT Í{UNnPAl PnOTESSOi

nrgí,{uflEs o srwÀ XO OEI TO OE ÍÍ i/lgnIc , MUÍ{ElPp Dt 
'lr 

lEno.ôÀ
l úronú t AMru;rJo o EÍou Mut{lclP t Pnorrssor lmcí Nut{:s o slv sro 0c

Gr IDC tMnomÀilo p n o MUÍ{EíP|o DE JUâZE|iO.!À 9OS tM ruilclo D DEÍt/lAtloA

üvfFjrlrrc^ E DO 
^CIS5O 

À CSCOI O MUIldPlo OE 
'UÀlCnO 

rtM A,tlstx?aDo ur'
cir§cErírE DEM xoA Pro{ Yr6 5 nâ5 Ei(oll§. NES§E Cealtrro. A rltonn E xrruâdo o
E§OOlr SIO ircEsírl§ P^l ArEtllr:t A o:M tlo Dtst§ Aruilo§ tM uM AliilltlllE
ADEQUADO. ItrO lú l ttuEllo^& T MBÉU. ilO AUMII{ÍO D OrM ilOÀ ,lols § tAr u ll
@ríÍ ilo ooM uM tsPAçO M IS 0OtltOrIÁV:t t stGulo ?AnA stus Ílt]lo§, ,olN:$flm
rr ,{QTJUoAD€ P n § M&s rr^utll^ilM lx$,ArlIO SIUS ÍUlO3 tsrlo :M UU Arilllllm

F
§E otilrnE o5 SEnVEOS DE ilÍtAt§riurulÀ t
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PREFEITT'NA MUNTCIPAL I}E JUÂZEIRO
SI,PERINTENDÊNC.I DntlerraÇôEsEcoNfn^To§

REVESfiMENTOS E ACABAMENTOT NO!,A5 lNSrA!âço€S EÉIn|CAS E HIDROSSANÍÍÁR|AS, AtÉM DE

«)NrEMprAR A «)NSTRUçÃO OE UM ESPAçO GrM PAROi tr{Ho E REFEíTÓB|(,. O «rl{ÍR To EM

qUESÍÃO rBrE PRAZO tNúAl oE os (OITO] MESES E tol ASSINACO t{O 0lA 2584/2021 E ÍlllHA

vENoMEToNADATADEzrQlluozs,ol{DEoMESlt.loFolADÍIlv^ooUMAt/EzP(nME|(,DE
TERMO AUIWO DE PRÀZO, tlcÂNoo @M o VEÍ{oMENTO t{A DATA DE 23M12Ü21, tlo EÍ'IT ÍVTO

Coú À uuolxçr oe puHàlueuro e rxEcuçIo DE Atcut{siE*vlços ouE FgRÂM AtrEi Dot No

pionó plú-l ADEquAçÀo DA EsoolÁ, fAz'sE EccssÁRlo o AÍ,ÍÍAMEÍ{Ío m Pi zo tM
quisrio pAnÂ I Exeç1rçIó D6 srnuços EM OUEsrÃo. Í,ES5E MoDo. o IEMIg REsÍ iÍTE PA1A

v:r-nouinro oo conraÀro rÃo stú su,oENÍE pA.l FtNAtÍzAi A quA!{nDADE DE sElvlços arrÉ

ÀINDAlRIot^tÍAn.AsslM,DIAIÍEDosPoitToscÍIADos,tlzERÁMcoMQUEHot,l/EssE^Ín^soâlo
âràr,ioanrur ú s6cuçlo oos smuços. D1ANTE Do ErPoÍo, sotlclÍAMos o ADÍTAMEÍ{T9 Do

ôurmrq pEro pRÀzo 
-oE 

04 (AUATRó) M6Es, CoNstD€Mr{oo eu€ A oBiA PREgsÂ sfl o oA

CoMÍINUIDAOG UMÂ VEZ QUE A REfORITA E AMPUAçIO 5ÃO DE SUMA IMFOnÍÂ ct P n^ O

oril'úrowrúinro oo MUNtcíno. DEssE Mooo, É NEcEssÁno quc saÂ Aomv Do o Pn zo Do

corruro pon ruls 4 (QuATRO) ME5ES, fICANDO VIGEIiIIE ATÉ 1'FIaO?,,,TEN0o EM t'J§t Qt'E o
pãitoóô ãúi ilr11 pÀú o rÉdurr,ro oo MEsMo r,tÃo GA1ÂNTE A ExEcuçIo oA quA n0 DE D€

SERVIS OUE NECES§ITAM PARA EÍ{ÍNEGA DO OUEÍO DO @NTNÂTO. OUÍNO PONTO A DE5ÍACAR É

A IMFOf,TÂ gA DA TINAIEAçIO DOS SERI/IçOS PIÁNEIADOS.

colln Í t{tE

oÁuíJu rEn@il - Do oSrEÍo
ipanni oÀ oail 1NFRÂ, A VEÊNOA DO C6í{IMTO EM COMENÍp SE ESÍEN9ERÁ @NtoRrrÉ

PRNNSÍO NO ÍERMO COI{TRAIUAI" POR 04 (qUAINO} MEsES, DA OÂTA DE 2t OI SETUIIBTO DE 2r|
arÉ^D Í DE 2t DE ulrlllio oE 2úul.

o^rsur eu^ir -DA mrlncÁClo o s ocri 6 qluslrl lco rn l'ruAls

ECAM RATNCAOAS ÍOOÁS AS OáUSUIâS NIO OONESSAMEI{TÉ AIIEMDAS PÊtO lEiIíO ETT

coMErÍTo.
E ASSIM, AS PARÍEs .,UÍAS E COTflNÂÍAOAS, ASSIiüM O PRESE]{IE NSiIRUMENIO EM qNCO I'I§ OE

I6UA§ IEOR E TORMÀ @M AS IESÍEMUÍ{HA§ ABâIXO, A IODO O ATO PRESEIIIIE PANA (E SIUS

IEGAOS ETCÍÍOS.

,uAzErK,€À 22 OE 5mMôRO DE 2021.

WâIÍ

ÍlSÍt,lUX|i ts

I IIDA

C?rflr x

orlxr x.!
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PREFEITURÂ MT'I'ÍlclPAL DE JUAZETRO
§T'PERINTENI'ÊNCh DE LICITAÇÔEII E CONTRAT(XT

coÍíInAÍo ADMrÍ{rsrB llvo r. 2z,.fuzt
IMCENO TEi O ADífil'O

TERMO ADMYO qUE EMNE g CETESMM O
MUXIChO OE JU^ZENGO^IIIA E A
EMPRES S.G E {GEXH rn C ffiiruçocs
lrDA. DE PRAIZO. OESERVAçôES O lIt
8.ffi193.

PETO PRESENIE INSINUMENTO PARIICUIÂB, DE UM tÂDO O MUXrcíflO OE 
'UAZENO, 

PE§OA
JURÍDrÁ OE D|RETIO PÚBUCO trúÍER O, COM SEDE NA RUA ú OE JU|HO, 

'{r 
32 - cEr{Íno - ruAzEtRG

BÀ r{E§ÍE ATO REPRES€ TAOO pEt O SECREÍÁR|o DE EDUCÁçÃO E .lt WNruDE, Sn WAf,r nElfi oE
§ElA mEDn OO, OOR V Í'IIE DEÍ{OMIÍ{ADO COÍún I tm, E 0O Ot ÍRO tÂoo A EMPnESA 5.6
srcEÍ{t{ irA E ooilmu@Es lrDÀ DoRAVA TE OEI{OMI{ADA COIÍn r DO; AMr6 ú
DEVTDAI,TENIE QUAUFTCADOS NO ÍEnMO DO CO InÂTO AO OUAt ESIE pASSÂnÁ A FAZER pÁXtrE

D€@RREÍVÍE DO tftOCES§iO AOf,itÍ{Í5Íf, tn O a0t/2@1, ?OitAD DC pnEp m @/2@2, IRTOO
EM V§IA 

^S 
DTSPOSIçÔES DA lIt FEDERAT 8.665/93 E ATIERAçôES pERnÍ{EtúIES, QUE REGUIÁTi AS

ucÍÍ çôc5, @r{rRATos E CONVÊN|OS DA ADM| §rR çÂO pú8UCÀ TÊM JUSIO E ACORDAÍ,O O
SEGUINIE:

CI.ÁUSUIÂ P METRA - OO sI'FOITE IIGAT
o r SnuME ro oM F|RMADo ÍEM FUtCf,O NAS DtSpOSt@Es DA tEt FEDERAT Í{e s.666, rr€
2VO6IÍX'3, ESPEOFICÁMENÍE EM SEU ART. 5Z II, ARÍ. 65, II, DI, EM QUE SE Ú, I/Ei8rS

Af,L 57 (...1 § I O 05 pU[26 0E tr{ho DE EÍAPAS OE UECI,çIO, OC

@NCTUSÀO C DE EÍÚINEGA ADMMM PRORROGAçÂO, MAIINDAS
AS DEMAIS CúUSUI.AS DO CO INATO E ASS€GUNTOA A
MA I,ÍENçÃO OE SEU EqU|ÚBRP ECO ôMTOFIIIAIICÊRO, DGSOG

OUE OCORRÂ AISUM DOS SEGUINIES MOIM)S, DB/IOAMEXIE
AUruADOS EM pflOCESSo: I - ArIEnÂçÃO OO PROJEIO OU
csPEgFrcÂçôEs, pElÂ ADMN§nAçIO; [ - §,lrpEmrExtÊflo^ oE
FÁTO E(cEpiCtONAr OU MpiEVdvrL ESIn ill{o À r/oiÍÍ Dc oAs
PAFIES, qUE ATIERE FUÍiII»ÀiEiITÀ EÍ{ÍE § O'OIçôES O€
tx€cl.çÃo Do coiln^To; u - llfiErRupçIo oA oGClrçIo E
cor{rnATo orJ DrMlÍ{utçIo oo RÍn o Dc rnÀraHo roi oRoeM E

t{o T TERESSE DA ADMIil§nAçIO; N . AUM€I{IO DAS
ouAxnDADÊs tt{lctÂu,tENrE pREVtsÍAs ilO qX{IRAIO. r(E
uMÍlES PEiMmoOS FoR EÍA tf,l; V . tMPEDtMtNrO ü ur§,çIo
DO CONTNATO PON TATO OU AIO DE TERCTIRO iEC(»{HEOoo PEIA
AOMrr{§nAçIO EM mCUMtNtO CO}{rEMpOilt{to À $Jâ
oooBiÊNcüA, vt - oMt§§lo ou An so oE DBonDcIo^s A canco
oA ADMrr{rÍn co, ficursuE qu ilÍo âG pAGr EÍ{rOS
PiE\fl§TO3 IrE qW iESULIE, UREÍAM€IIE IMPEUMCXTO OU
iEÍ nD M:ÍÍO il ÍItcuçlo @ GotÍrr ro, stu Dftruto ols
sAilçôts UC tS Afl,KIVEE X§ iESSOflíVt§

q.&fiur^ $ouxoA - oA ilonrrAfto

o co InATo MEiqol{ Do Ao pülMurlo, âo (ltlAl t$t sE rm^ §:x^i, rtM tot oütrÍ, A

A
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.*,"lffi Fil[1HI;HliI#301í,',âããff*^"o'

PRESTAçÃo DE sERvlços oE EI{GE H^RlÂ BEL rwos À REfonMA E AMPUACÃo DA Escoll

MUNtclpAt pnoFEsson ,*a, ,unÀ * s[vÀ 
'{o 

osrRÍIo oE rÍAMoIl'{GA' MUt{tdPo D€

,UAZEIRO. BÀ

A REFIORMA E A AMPUAçÃO OA Es@IA MUI{ICIPÂ! PROFESSONA-IRACY U ES OA SIIVA SÃO DE

GRANDE rMpoRT^NoA P nl o uúniápio DE .tuAzElRo'oA' Pols EM FU ç'ío DA DEMAIoA

ffi;i.üã'il"'Àcrsso r Escolâ, o uut'ltcípto DE 
'uAzsRo 

lEM APRESEiÍT o0 UMA

CRESG TE OEMANDA POR VAGA' NAS ESCOIAS

.;rrÊ ü,Í.r., a ntronul E A AMPuAção DA Escol sito NEcEssÁ8lAs PÁnA AÍtxoEe A

DTMANDA o$sEs atuÍ{os rr,r uu liüà[rit-lDEquADo' tsso tú unuercnn' ÍÁM8ÉM' t{o

AUMEI{To D oEMANDA, pos * riüiur 
'coilrAnÃo 

@M uM EsPAçp MAls @Í{toRÍÁvEr 
-E

liéúió ime srus luos, tio11Eç5itDo Í11NOUISDApE PA51 As MIÉs rnaBÂtH REM Íxqu1;ro

SGUS Ftrltos EsÍIú Eu uU lUerturr ipnopnnm pma o oese[vowlMErirro E EDUCIçIo nloll-
; õNr*:-ú co rEMptâ DtvEisos sE3vtços, DEÍrÍrRE 115: Sgníços DE liltEÂE§IXUn RÀ

íupãnÀãurum, urcuçlo oe lltmiÂ REvEíIMENTos E Âc BAMErÍo§' Írtry s

|NSÍA|â@E§ Et ÉrntcAs E HtDROssANÍrÁnns, aúú or coxnMPUR A CoÍ,lsiÍnuçÂo DE UM É§PÁçO

@M PAReutNHo E nEtEFóRlo'
íóiãr^fo iú qurirÃo rwe p3Âizo r{tclAr DE 05 ísNco} MEsEs E R r Assrggo t{o 0lA

istrr.ioi E ÍINHA vENqME?{ro 
^ 

DAT^ DE 2rlou2o21, oNDE o MEsMo Fol ALÍllvADo DuÂs

És' pon MED oE rERMo ADmvo DE PRÂto, FlcÁNDo @M o vENoMErTo NA oAÍA DE

unÚÍ»t,No Et{ÍANTo coM A MUDÂNçÂ DE PLANÊ,AMÊÍ{Ío c ryryçÃo DE Atculls sEnl'l@s

euE RnAM AIGRADos lo pnorrro pÀae e mequlção DA ts@tÀ FAz-sE Í{EcEsíRlo o

ffi;ünã Do ;nAzo Éu quEíÃo paBA I ExecuçÃo Dos sERvlços EM QUEÍÃo'

DESSE MOOO, O IEMPO RESrA$IE pml wrctuerro m coÀÍÍf,^To NÃO SEBÁ sutlqErÍE PAnA

F|i|AUZARAQuA,{noADEoEsERvl@squEAlilÍ»lRÃoFAtTAn.Asslt4D|AI{ÍEDosPoNIüi
cÍÍaDot RZEEAM CO{tl QUE XOtrWist ATR^SO Í{O CRONOGEAMA DE EXECUçÃO D0§ sEnlçOn

DB IE Do aPo§ro, FAz.sE lrcrssfito o lomMEÍ{Io oo coiÍÍnAlo, PEto PR^zo DE 0B tlsÊsl

MEsEs.@l{slD€MNDoQUEAosRAPiEosAsERDADAcoiÍflÍ{UIDADEUMAVEQUEAREFoiM^E
iiu-ruÁçro ío oi suul tuponrÂtor pau o DEsEÍ{\owlMENÍo Do MUNIcíPlo'

. o ART. s7, gle E §2r, DA [H N.r 8.666/93, PERMm A PBoRRocAção oE PBÂ;Io q) rnAn'AL

r,UrmOO É 
-Oe1,ra3 

eÁUSUtás, E O MqíWO APRESÉNTADO NO EXPO§Íp SÊ EMTU DRA 11A

cÁiAcÍEBtzAçIo 0€ RESPAtoo DA tEl CÍÍADA:

ARr' s7' (...)

§t'os pàúos oe tlklo DE EÍAPAs DE ErEct çro, oc coilcil'tslo
E OE EÚNEGA AOMIT€M PRORROGACÃO, MAIIInDAS AS DETiU§

cúusulá§ Do coNTnATo E ASSEGURADA À MAtlurEÍ{çIo 0E sEU

EqulÚBRE EcoNôMlcorl AI{cElRo. oEsDE QUE o«}RlA 
^lcultlDOs SEGUIITTES MOITI/OS, OEVIOAMENIE AUN'AOO EM MOCA§G

| - A§En çÀo Do PRoEro ou Es?Ecltlcl[ôts PEt

ADMTNIÍR çÃq
I - suptnvÉltÊrch oE f ro ExctPclo]l^r ou IMPiEV§ÍV€L

E§If,AI{HO À VOÍ\ÍTADE DAT PAnltS' qUE AIITTE

ÍuttD MErlT^tJitlEI{IE âS COt{OlÉE§ 0t txEclrco m coiln m;
lll - llÍriiuPçIo DA flEct CIo m GoilIrATo ol' UMINU§Io
m tmÚo oc In S ulo ?iol ono:M Ê llo ltmttsl 0

ADMIIIETT CÀo;

DtlsE M(xp, É ilEct3sÁrlo q/E sEJ ADlTlvâDo o ?fi^zo m G${n ro Fol M § 03 (nlsl
MEsEs, frc rúoo u6EtÍIr AyÉ zrlowrl, IIt{Do cll vlsÍA Qut o ?EiÍooo c[n fâtr^ ?Ar o
IÉtiiliro Do MEgrro ilIo 6Al ilTr A Íxlorçlo DA quarÍbADE Dl sErvlçoô qut rlctsÚÍTAtl
, iA EilnrGA OO OUÍÍO m eolÚriA.-Ío. ourro tollrc A otsrâ&ri a â lM?olÍÂNo oA

R'{ UZ çIO DOgSEwlçOgPllXE A006.

A
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PREFEIfl'N,A MUMC|PAL DE JUAZEIRO
St pERTNTENDÊxcrl »s LtcneçOrs E coNTRÂTos

oÁusuu rsncttnl - Do ouElo
A PARTIR DA DATA INFRA, A uGÊNCIA OO CONINATO EM COMEÍ\ÍTo SE EÍENOERÁ, @,{FORME
pREvlsro NorERMo coNTRAÍuAL D D T DE23 oErÂflEno DE2o2aAtÉAo r DC2to:^mtr
oE 2024

oÁusuu eumm - DÂ n nRCAçIo oAs DEMAE qlusulAs oorrnaruArs
FrcÂM RATTFTADAS roDAs As cúusulás rÃo EXPRESSAMErIE ALTERADAS PEto TERMo EM

COMENTO.

E ASS|M, AS PARTES IUSTÂS E CO?{TRATADAS, ASSIi{AM O PRESENIE lt{SÍnUMEtiíTO EM ClilCO 1í S OC

tGUAtS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUI,IHAS ABAIXq A TODO O ATO PRESEmE PARÁ OS SEUS

LEGAIS EFEÍTOS.

,UAZEIRGEÀ 23 DE IANEIRO DE 2024.

OE MEOSADO

COiÍI8AÍAIITE

c^ L-C-\

S.G EÍ{GET{HATIA € cox§rauçocs trDA
COí|TNATADA

TESIEÍI'UÍ{HA'3

et l?úr

c?F lnç
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pELo pREsENTE INsTRUMENTo PARTlcul-AR, DE uM l-ADo o murtcíplo DE JUÂzElRo'

,ilioi runrorcl DE DlRElro púerlco tÍ{rrRuo, coM SEDE NA RUA 15 DE JULHo' Nt 32 -
cENTRo - JUAZEIRo'BA, r'resri iio nepneseúeoo pEto secRnÁnto DE EDUcAçÃo E

.IUVENIUDE, SR. WANK REUNí DE SENA MEDRÂDO' DORAVANTE DENOMINADO

cotúIRATAlrrÍE E DO OUTRO 
'eóo 

n rupnrro sG ENGENHAR]A e corsirnuçóes rmÀ

DEVTDAMENTE QUAUflCADA l\rós renuos Do pRocGsso ADMIíllsrRATlVO 4O3lzOiXL,

ióúioo u. pneços Nr (tr2l2022, AQU| DENOMTNAoA coÍTtTRATADÀ TENDO EM VlÍÂ AS

oisposrçôes DA tEl FEDEML e.adetgl E ALTERAçÕEs PERTINENTE QUE REGUT^ As

ucrAçôES, coNTRATos e côrvdntos DA ADMlNlsÍRAçÃo pÚsttcA' aúla oes

osroiçÕrs coxrlDAs rÊM luío E AcoRDADo o SEGUINTE:

PREFEITIJRA MUMCIPAL DE JUAZEIRO

supnnnro,noÊxclÂ DE LlcrrAçÔrs e coxruros

GoNTRATO ADM|N|SÍRAIIVO Nr 22912022

QUARÍO TERMO AOIT]VO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE 5I

CEIEBRAM o naurutcíPto DE

,UAZEIRO, ESÍADO DA BAHIA, E A

EMPRESA SG ENGENHARIA É,

consrnuçórs troÂ. DÂ

REPROGNÂMAçÃO FINANCEIM. BASE

NA LEr 8,565/93.

t- MoDtflcÁ-Los, UN|IITERALMENTÉ, PARA MEtHoR ADEqUAçÃo Às

BNAUoADES oE |NTEBESSE PÚgttco. Rtspttraoos os olRElros Do

CONTRATAOO|

Atr. 6s, os coNTR Tos REcloos PoR EsrA tEl PooERÃo sEi ALTERADoS.

coM As DEvlDAs lusrÍlc TlvAs, l{ot sEGUlilrES CASOS:

| - UNII IERAUviENTE PEU eOuttsrneçIO;

C l0 o coNTn rAoo Írc ooRtc tx) A AcE[An, NAsME§M§coNolçots
coNrR TUAtt ot AcnÉsctMos ou suPrESSoEt QUE sE tlzEtcM NAs

oBRA5, SEtVrçOs OU COr,lpr^s, rfl tsr NlllrE g ctllco loR c3i{Yol 0o
v loi lr{lcrat aYUÀrZ 00 Doco TRATO;

oáusuua pmnnelnA - Do suPoRTE t"EGAt

o |NÍRuMENTO ORA FTRMADO TULCRA-SE NAS DISPOSIçÔES OA tEl FEDERAT Ne E.66q D€

ztlúhsgt,EsPEclFlcAMENrE EM SEUS ART. s8, l, c/c o ART' 6s, § 1e, EM QUe se rÊ' veaa§'

ART' 5t, o REGIME tunÍDlco Dos coNTRATos AoMIN§InAnvos

lNsflTuÍoo PoR Esr tEl coNtERE À ADMINISTR çÃo' EM REt çÃo A

ELES, A PRERROGATIVA DEi

E
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PRETDITIJRÂ MMflCIPAL DE JUAZEIRO
ST'PERINTENDINCh DE TJCITAçÔES E COI{TR^T(N

cúusurá SEGUÍ{DA- DA MOTWAçÃO

COilSIInJI OUETO DO PRESEÍ\ÍIE CONTRATO A COT{TRATAçÃO OE EMPRESA PARA PRESÍAçÃO

oE SERV|çOS OE ENGENHARTA RELAnVOS À neronul E AMPIIAçÃO DA ESCOIÁ MUNICIPAI

pnorrssôu rucY NUNES DA SIwA, NO DISÍRÍTO DE rÍÂMOTINGA, UUtttCÍpto DE luAzElRG

BA.

A REFORMA E A AMprnçÁo DA ESCOIÂ MUNICIPAI PROFE5SORA IRACY NUNE5 DA SltVA É DE

GRANDE IMPORTÂNCIA PARA O MUNICíPIO DE JUAZEIRO.EA, POIS EM TUNçÃO DA D€MA''IDA

OEMOGRÁFICA E DO ACESSO À ESCOIÁ, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO TEM APREsEiÍÍAoo UMÂ

CRE5CENIE DEMANDA POR VAG'§ NAS ESCOI4S. NESSE CONÍEXÍO, A RETORMA E A AMPUAçÃO DA

ESCO|â SÃO NECESSÁRIAS PARA ATENDER A DEMA'{DA DESSES ATUT{Os EM UM AMEIÉÍ"IE

AOEQUADO. ISSO IRÁ INfTUENCIA& TAMBÉM, NO AUMENÍO DA DEMANDA, POIS A5 FAMíUAS

CoNTARÃO COM UM ESPAçO MAIS CONFORTÁVEL E SEGURO PAR^ SEUS FltHOS, ÍORNECE'{DO

TRÂI'IQUIUOADE PARÂ A5 MÃES TMEAI}IAREM ENQUANTO SEUS FIT}IOS EsÍÃO EM UM AMBIENIE

APROPRTADO PARA O DESENVOwIMENTO E EtXrCâçãO lNloÂt. ESIE CONTRATO CONTEMPTÂ

DIVERSoS SERVIçOS, DEiÍTRE OS OUAIS: SERVIçoS DE lNtRÂESÍRt ÍURÂ, SUPERESInUTRA,

EXECUçÀO DE AwENARTÂ, REVESnMENTOS E ACABAMENTO$ NOVAS INSTA|AçôE5 EIÉÍRICAS,

HtDRossANÍTÁRtoS E ptUVtAL O CONTRATo EM QUESrÃO TEVE ASSINATURA No DIA 25/04/2022 E

PRÂZO INIOAT DE 08 IOIÍO) MESES A PARIIR DA ORDEM DE SERVIçO NA OATA 23/b5/2022' O

CONTRATO EM QUEÍÃO TOI PRORROGAOO POR MEIO DE 03IERMOS ADITIVOS DE PRÂZO, FICANDO

O CONTRATO COM VENCIMET.ITO NA DATA DE 2SI0/}I2O22,5ENOO O(ECT'ÍAOO ATÉ O PRESEN1E

MOMENTO CERCA DE 89,24% DOS SERVIçOS PIÁNEADOS.

COMO CONSEQUÊNCtA DESSAS ATTERAçôEs, A Pt-ANllxA oRçAMErúÍÁRlA SoFREU UMA AUERÂçÃO

EM SEU VALOR GLOBAl. COM ACRÉSCIMOS NO VATOR DE Rs 278.470,29 (14,20fi1 E SUPRE§ÔES NO

vAroR Dt R9 28.805,13 (1,47161, PASSANDO O VALOR DO COÍ{InAIO DE Rs r.96t.6$,69 (UM

MIflÃO, NOVÉCEiíTOS E SESSET{TA E UM Mll,5E|§CENTOS E OVEiÍÍA R€ÂlS E SESSEiÍrA E NOVE

cE,{rÂvosl PARÂ R9 2.2u.355,Ss (DOIS MlÚlõEs, DuzEt{Íos t oNzE MlL rnEzEt{Tos E clt{quENÍA

E CtN«) REAIS E OITEI{rA E OÍ{CO G,{TAVOSI'
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cúusuu rncslm - oo oBJEÍo

DESIE MODo, CONSUBSÍANC|ADA A SmJAçIO quE EilSEIA O PTENO RECOTIHEOMCiIÍO 0A

SmJAçÂO OESCRÍÍ PEI REOUEREilIE E PRESEÍ{IEs TODOS OS PRESSUPoSIOS I'tGAlS

iuroirzaoones DA ALIER çáo C9NI1ATUAL soUclIAOÂ É poSÍVer À ASMIN6TRÂçÀO

PÚBucA DO MUI{ICíPIO OE JUAZEIRO EÍEÍUAR OS PR(rcEOIMENTOS ADMINEINANVOS

NECESsÁnDs À REpnoGR MAçIO. COMO COI{SEOUÊNOA 0l rODAs ESS It MUoANç S' O

.úúro sorneU UM A6RÉSCIMO No V11on OE u,t3ta lqUAIonzE lNTElRoSvÍR6ut1vll{lt

CENTÉS|MO§ Pon cENÍOl. qUE CORRESPONDE AO VALoR 0E $ r'a"o,te lDuzENTOs Ê

SEÍEI{ÍAEOIÍOMII,OUAINOCENTOSESíETÍÍANEAEEVITTIEENOVECINTAVOTI'SUPRESSÀO

it tltx íuM tNTElRo víncuu quAREilT E sErÍ ctilrÉslMos PoR cEl{rol' quE

coRR;sPoNDE Ao v ton oE B$ ttr06,tt lvltlrE E olro MIL olrocENÍos E onco REAIS Ê

ÍnEzE cE,{TAvosl, FrcÂNDo o cónriurà coMPREE}lo{Do t{o vlon 6to8lt DE Bt
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ffi
PRf,FEIT|JRA MT'MCIPÂL DE JUAZSTRO

ST'PERINTET{DTNCIA DE LICIÍAçÕE§ E CONTRATOS

22u3ss,8s (DO|S MtrflõES, DUZENTOS E ONZE MIL TREZENÍOS E ONQUENÍA E CINCO RE IS

E OmNrA E CINCO CENTAVOSI.

cúusuu quARrA- DA RAnFlcAçÃo DAs DEMAS cúusutAs
TICÂM RATIFICADAS TODAS AS CúUSUI.ÂS NÃO EXPRESSAMET'ÍTE ATTERADÂS PETO TERMO EM

COMENTO.

E ASSIM, AS PARTES.'USTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESEMTE INÍRUMEÍ\NO EM QUAINO

VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESETÍIE PARA

OS SEUS TEGAIS EFEITOS.

JUAZETRo.BAHTA,26 OE MARçO 0E 2024.

WA'{I( REMY DE SENA MEDRADO

CO]'ITRATAÍUIE

E§ TTDA

TADA

TEíEMUí{lU§:

cPçlMF Í{,7
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w
MUI{tCtPtO O€ JUAZ:EÍflO SlrPERtürEÍ{IrC clA DE UCTTAçOéi E COÍüTRATOS

Ll,NrãrrrUArrMllit5tál tlvi, Nr 4rr altaa
ooraacro.t .ortiF'lr 

^racatt 
t

Arv)t ll]lrvtEtt I v. tÍtlÁuJrt(, uc Lrir tAyt9
oRçaMEllTARlA. BAsÉ NÁ I Ír r AÂÁ/q-r

xua 1, ur JultÍu. NÍ 5l - LtN I fiu - JUAZTIíU/óA, Nt5tt A tU ttEl't(ts)tsN tAUU rELU 5tLtÍE I AA|U Uts EUUi-ALAU -

SEDE' SR. WAÍ{T REMY DE SEÍ{A MEDnADO.

coÍ{rMraDA: SG E GENI{ARIA E COÍ{STRUCOES [TDA. PESSOA JURIDICA OE DIBEIÍO PRIVÂDO

CPNJ N' 04.642.311/0001-28. DEV|DAtvlFriTF OiiAriFiaiÍrÂ i.iô TFÊi"iô D; aaiiTRi-. C

CúUSULA PRIMEIRA - Do SUDOtrIE TEGAI.

o TNSTRUMENTO ORA FTRMADO FUI-CRA-SE NAS DISPOS|çÕES DA tEt FEDERAL Nc 8.666. DE 2710617993

ESPECIFICAMENTE EM SEUS ARTS. 58, I E 65, I EM QUÊ SE Ú, YEPE'§j

ART. 58. O REGIME JURÍOICO DOS CONTRATOS AOMINIÍRÂTIVOS INSNTUÍDO POR ESTA tEI

CONFERE À AOMIN§TRÂçÁO, EM RELAçÃO A ELES, A PRERROGATIVA DE:

I - MOOIFICA.LOS, UNITATERAI,T4ENTE, PARA ME1HOR ADEQUAçAO AS FINALIDADES

DE INTERESSE PÚ8LICO, RESPEÍTADOS OS OIRETTOS DO COI{TRÂTADO;

aÍT. 65. OS CONTRATOS REGTDOS POR ESTA LEr PODERÂO SER ALTERAOOS, COM À5 DEVTOAS

JUSIIFICATIVAS, NOS SEGUINTES CÀSOS:

I - UNII.ATERAI.MENTE PELA AOMIN§TRÂçÃO;

oáusl,lÁ SEGU,{DA - DA MOITVAfÁO

CONTRAÍAçÃO DE EMPRESA PARA PRESÍAçÃO DE SERVIçOS DE ENGENHARIA REI.ATIVOS CONTRATAçÂO

OE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIçOS OE ENGENHARIA RELATIVOS NEFORMA E AMPTIAçAO DA

E9COIâ MUI{ICIPAT PROfESSONA INACY Í{UÍ{ES OA SIIVA, Í{O DTSIR]TO DE íTAII'IOTIíTGÀ MUÍ{rcíflO
OE JUAZEIRO. BA.

c! 4I EI II Â YERCEIRA - Do OBJETO

VIGINDO O TERMO EM TEI.A, A5 DESPESAS REFERENTES AO CUMPRIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO
SÔB COMFNTÔ PÂç§ARÃÔ A 

'ôRRFR 
À 

'O 
ÍÂ DA §FGI IINTF NÔTÂTÃN NR'ÂMFNTÁRIÀ.

OOTAÉO DE ORIGEM: A SER IÍ{
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I r rrutnanr nznzmr
I lrÃo rorr
I rrtr'arnrô aasosr
I FONTE 15001(x)1/15rtfl)0m

I I rrutnlnr nznzrn't
I arÃo rnzr

I ErEMEÍ{ro 4490s1
I FONTE 15001001/15tr00000/15690000

JUAZEIRO/BÀ 30 DE OUTUERO DE 2023.

WAÍ{X REMY DE SEÍ{A MEDRAOO

§ECREÍÁNIO DE EDUCACÀO E JUVE'{ÍUOE

:l
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VFRIFICÂ(iÃO DAS

ASSINATURAS

E+*Frull

t rir^^rr// Êrcr.v ric êEÀr^ raEnE,lrtat 1ar ^À a^t4,rh,llra

Papol: Assinantô

reur,l,§iêurÉ rew,

y4r.a ven.t:êl a va!t4a4e 44s asslnalr-lras. acÊsse a L:enIÍ9! ^e 
\rânn^âô9^ ^ r mêr.r.r.r llnÍ'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

r{ÚM!Â O DE NECRçÁO

04.8/r2.3?í1000í-ZE
UÂTRtZ

coupnovlnre oe tubcruçÂo E oE slruAçÃo
cADÂsrRAL

O^T^ OE AAEFÍUN^

0a{}0,200í

Ng{É EMPRESAfiIA

S,O. E€E}{}üARIA E COiISÍRIrcOE LÍDA

íÍuto oq EgÍÀBEúcrM ENro íNo.rE oE FAxÍ^sl^) ÍIORTE

EPP

! oEsciçÁo oÂ^rMo^DÉ Ecqroirca PiNcÊ!
aí.eo-i1.00 . Ccí.truç!o do €dlíÍcb3

cootoo rõescnrçlo o^s erl\/DÁoEg EcotlôMlc.§ gccuNoÁFlÂô

al.ío.?.00. lôcotpo.!ção da ampr.andlm.nlol lÍaobllll,loc
42.2.l.9.01 - Conrtruçáo d. bâr.agons o roPreta. paÍô goreção de cnoÍ9lr olétrica
a2.99-5.01 - coístruÉo dô lnstalaçóos osporllva! o ,oproatlvôi
43.í1-8.0í. Dafiollcáo dr adlflcloa. outrâa latrulú.!tr
al.2l.$00 - lnitrhçtô o rnônul.nçâo Glalrlc!
43.91-E-00 - Oàr.! d. íuod!çõlá
43,0&'t-04 . S"rvlçoo dQ oporaEão I loralclmgnlo do oqúlpa,D.oto6 P.ra tÍ.n'poit! t !19vtçlo d' c8Ígâ' €

Pataoô3 p!Íâ uao am obrga
6â.21+,01 . CgÍÍafslam nâcomDrla vandaa avalLçio da imóvrls (Utpên3ads')
?t.t2-o-t O . S..ylços da !ng.nh!Í|. (Dbp.nBldt')
8130.3-00 . Atlvldado 6 p al! agÍitlc6

E CÊgCRçIO OÂ Nrú! RE^ JLlRbC^

20ô.2 . Sôcladsda Er pr€raÍla Llmltâda

tooR^oorJ F o NÜÍHO
227

COM'tfMENIO

AV Í!ÁS NACOEi

CEP

{8_90r-r60
SARRO/D§TNlTO

DOrí ÍO|UÀS
MUNrcho
JUAzERO

eioEREÇo EIEIRÔltllco
.IETEFONE

9.IIE Ê€OBAI&O RESrcNSÁVEL IEFR)

lÍTu^çro cÀDAsrRr!
ATIVÀ

DÃr^ oÀ slurçlo caDlsÍRAL
14,05r2005

MorrrooE srTU^ÇÁocÂDLsrRÁr

sÍT ISPECtAr orra or sarurçÁô EgPgo^r

BÂ

xtotz" lt'i4 abtrtUãtk

fl A dtsgensô do atvítés ô ticonçês é rtitoito do otÍp@ondottot quc âlc^da aot .7'qulsllos constEalá§ na Rt§o,uçag CASM nt 5, do 1l

d. ,;l,ho it. 2|lg, ou da legtslaçÁo ptóplg ençanl',hado oo CGSM poros snlss lodoaÜvos, ôêo tân.to e Fle(r s Fêd.ftI quolQúat

É sponssbiÍ idad. ql,/llo às àllvld, t6a dls,trnaêdos.

ApÍo\ado pela lnstruçáo l.lormathÉ RFB n' 1.863, de 27 de dezembÍo de 2018

Emilido no dia 25101120?.1às 1'l:33:49 (data e hoÍa de Brasília).
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,{.''*
&-,:..t.S Anotãção dê Rcspon3lbllld.de Técnicr - ART !:'' l::-:r f-. r1, ri:lit

Lei nc 6,496, dê , de dezeínbro dc l9r7

Páglná l/Í

ÃRT OBRA / SÊRVIÇO
No 8A20220185044

INiCiAL
Conselho Reglonel de Engenh6riâ e AgÍonomia da Bahiô

- 

1, Respoí6áv6í TóenlEo

Bla ARCX HÀROI,IES CAVALCAiITI

Titulo píofrssional: EHGEtIHEIRO CIVIL RNPj 191435í914

Reoistror 300002722384

- 

2, OãÍloe do Contlato

Conlretanle: Munlclplo d. Ju.4lro
PRA§A Bâreo Do Rio Bránco

Complêmenlo: Sádô

Cldsdê: JUAZEIRO

Bairro: cENtRO

UF: aA

Conlralo:flàocâp.êmcsdo Cel6hãdoem:2?l|5l2í22
ValoÊ R§ 10.000,00 Tipo dê contÍalanlê: P.Gúoa Juridlqá d. Oirôlto Púbílco

Àçáo lnstitucionâlr NENfIUXÂ - |lao OPTAITTE

- 

3. Dedos cl6 Obra/sê.Ylço

olsTRtÍo trÂMoÍDtGÀ

CPFICNPJ: Í3.915.5320001-27

Nor Sítl

CEPi.€903400

Comptemênto: EScoLA MUntctPAL PRoFÉa3oRA lRÂcY NutlEG DA
SILVA

Cidade: Jt AZEIRo

Oata de lnlcioi 23/05/2022 Prsvisáo de tá{mino: 2í01/2023

Fifialldád6r oulío
Píopri6tário: lrunlclplo d. Ju.r,.lro

Noi S/lt

88i..o: ZONA RURAI

UF: BA CEPj aá924000

Coord8nadas Gêo€ráficásr 0, 0

Côdigor l{ào Esp6clfl crdo
CPF/CNPJ: í3.9í5-G32/0001-?7

- 

4, AtlvidadÊ ÍóEfilcâ

13 - Frsca,lzação Q0.nídade

í.759,87 tí12121 - Fiscállzaçào de obÍà Tácnice > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSÍRUÇÃO > EOIFICAÇÔES
EsPEClFrcÂs, íi101 - EscoLA

AÉs a conclusâo dâs atividadss lécÍlcas o píollsslonal dêvê procsdeÍa baixa dêsla ART

- 

5. Ob.€rvãcóes

FÉcelizàÉ,o do C.22912O22, Roíorma € AíípllâCo dá Escola kacy, conlrstads SG ENGENHARIa E CONSTRUÇÔES LTDA.

- 

6. Dêclrraçôâr
- O€claro que êstou cúmpíndo as í69râê de ac€ssibllidedê prêvislss nar noÍnâslécnlces da ABNT, na legi§laçâo eBpeclícá É no decrêlo D

529612004.

_ 7, Eítldãd6 dâ cl66§ê

NENHU}IA DÂS ENTIDAOES

_ 8, A36io€ÍJrss

D6clâro sergm v€ídadelra8 as lníorm€çÕss ÊclmÉ

dê

l -CFFi 080,75r,5344,

d6--
lrunlêlDls ds luâr.lrô . CNPJ: í3,1í 5.632/000'l ,27

- 

9. lníormâçôêa
. A ART éválldà somênrêquan.tô qulleda, m6díãnl4 aFrêsêntáÉo do compíovanlê do p69sm€nl,o ou conÍoràocia no §Íle do Cíeã.

- 

10, valor

valor da ART: R6 48,78 Rogtstrâdâ êrô: í1108/2022 Valor pAgO: fig 4S,76 Nosso Númorôl 5{179207

A êúlntüdaíe dêsl! ÀFÍ podê §e. @rí!€da .r. hllp:rsâaàa.srl?c..rrn,bíÊrblrm;, 
'Gn 

a '^are 'nozi
lmpress §m:30/08/2022 âs 15.35-24 por 

' rp: 16A 1§-í r0s 193

16l (71) 3a53{9SO Fd:171)345Ms6s
trECREA.BAH*:i:"s:.rÉs**
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Página 1/2

o'."iiÍ:'u'..'rt:'o?"i".xT:1?".'r'.ÉT:T#*cREA-BA ART OBRA ,/ SERVIçO
No 8420220178189

Conselho Regional de Engenharia e Agronomià da Bahia

TNICIAL

- 

'1. R€'ponsávâl Tácnico _
SERG|O 0ELÂN GONçÂLVES DE SOUZÂ
TÍtulo pÍoíissionâtt ENGENHETRo ctvtL RNP: 0502006072

RBgistro:2729484

E,npÍesa conlratada: S 6 ENGENHÂR|A E C0NSTRUCôES LTOÂ Rêgislro : 0000120100-BÀ

- 

2. Oados do Conr.áto

ConkaIâIIe, PREFEIÍURA MUNIcIPAL DE JUAZEIRo.aA
RIJA 15 DE JULHO

Complemen(o:

Cidad€i JUÁZEIRO

CPF,ICNPJ: l!.9'ls.ô!2/0001-27
No: 32

gairÍo: CENTRO

UF: BÂ CÉPi 4t9t 0000

Conlraloi 229/2022 Celobrado em: 28/04/2022
Valoí: Rl 1.S61.690,69 Tipo de conústanter potroa Juídtcâ do Okâtro prtvâdo

AÇàO Ins|iIuciona|' NÊNHUMA. NAOOPTANTE

- 

3. Oàdo. dâ Obís/Sêtu'ço

OISÍRITO AVENIDA PRINCIPAL, CÉNTRO

Complemenro.

Cidade, ITAMOTINGA, OrslÍiro

Dãtá de lnÍcio: 28105/2022 prevrsâo d€ téímino- 2U1Al2022

Finalidade- Escolrr
Propíieláíio: PREFÉIIURA MUNICtPAL oE JUAZETRO.BA

N': s/N

Beiíro: CENTRo

UF: AÂ CEP|48920000

Coordênâdas GeográÍlcssr 0, 0

Código tlã6E.p.clllcado
CPF/CNPJ: 13.915.632i0001'27

_ 4. Atividadc Técntca

12, ExocuÉo

111 ErecuÇão de Obra Tócnrcá > CONSÍRUÇÁO C|VIL - aTtVtDAOES PROF|SS|ONA|S,
oENÍrFrcAs E TEcNrcas > sERvrÇos ÍÉcNtcos pRoFtsstoNAls > í181 REDE
HIORO.SANITARJA

111 - Erecuçáo de Obrâ Técnicá , CONSTRUÇÀO CtVtL , CONSTRUÇÁO > ED|F|CÂÇôES oE
ALVENARIA ) /,88 - EOF OE /1LVENAaIA PARA FINS DIVERSOS

111 , Erccuçáo de Obrã Técnrca , CONSTRUÇÀO CtVtL - CONSTRUÇÁO > €D|FICACóES
ESPECIFTCAS > r/101 ,ESCOLA

111 . Erecuçáo do Obía lécnrca > CONSTRUÇÂO CIV|L, CONSÍRUÇÃO > ESÍRUÍURAS E
CONCRETOS > í109. ESTRUTURA OE CONCREÍO ARMÂDO

111 .Erecuç:o de Obíâ Técn,ca > CONSTRUÇÀO CrvtL - CONSTRUÇÁO > OARAS EM ÍERRA Ê
T€RRÁPLENAGÉ[I > I'135 - SERVIÇOS ÂfINS E CORRELÁTOS EM OBRAS TERRAPLENAGEM

r11 - Ex€cução ce Obrâ Técnica > ELÊTRTCA - ÊLETR|CIDADE GAS E OUÍROS > UTtttZÀÇÀO
OE ENERGiA ELETRICA > í319 - INSÍ,ELETR EM BAIXA TENSAO P/FINS RESID./COMERC.

- 

7. Enlidadê do ClasEe ,-
NENHUMA DAS ENIIDAOES

OúEntrdâdo

1.674.70 n2

1.678.70

1.678.70

1.678,70

1.678,70

1.678,70

ú2

n2

m2

h2

l1\2

Após a concrusáo dâs âlrvldâdes léhica6 o pÍoÍssio^al dêve proc€der a baixa dosl8 ÁRT

- 

5. Ob6ervôçôcs

ExEcuÇÀo oos sÊRVrÇos DE REFoRr,r^ E ar..rpLtAÇÃo ÉscoLÂR, coNFoRMÉ coNTRATo 229D022

529612004

,r"i,t'\..

_ 6. OêcláÍáçôos
. D€clâío quê eslou cünrprindo ns têOrâs de acessibilidads p,cvrslas nss ooímas téc.ricás da Â8NÍ, na lsgislaçáo €Ép6cificâiê nô dscíero n-

- 

6, Assinâlu.as

oeclârc eft:m ve,.lênetras as lÍo,n)âçpes âcxna SERG|O OEL N GONÇALVES 0E SOrrZÁ . CPF !,r2,27..905,rJ

9lnÍôrmá.óá.

PREFEInRÁ MUNICIPÀL DÉ JUÁZEIRO.BA - CriPJ:1l915 63?/000!.27

A ÁRT é válidô sornenlê quan.ro qu,ladô. mcd,onli apíesentáç.rr do comprovani€ do pâgamenlo ou conÍêÍênciâ no s o do Cíea

^ 
iLr,A.r. dád. ír3lá anI Dôd.5sÍvr ri.r!á em' hnp /qú.-àajnÉc,@.r bÍ/pubie/, tfr á.nàvêt 6z2xz

horê§so en: 18,/08/2022 ô! 0g:39i?B pd: iD: I360.22.71

_ '10. Vâlor

!9sna-m
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ART OBRA / SERVIçO
No 8A20220178189

INICIAL

Conselho Regional de Engenharià e Agronomia da Bahia

valo. dâ aRT: RÍ 231,94 Reg'stíada ern 02106/2022 Valor pegor R3 233,9:a Nosso Númeío: 9725727

Àôurcír'.íádo d.srá ARI pn,e sEÍvnraEâda âúi ànpi//cÍé.-bâ.sí.c @m.Ú/pubrico/, 6m . cnd..6zztz
lmprêeêri !3108/2022 â.09:39;20 Ér:, ip 13ô.0.22 il

Fãr (71) 3t53.8949 I CREA-BA
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CADASTRO NACIONAL DE OBRAS. CNO

CoMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DE OBRA
R«eita tedenl

Nome da obra
REFoRMA E AMpLtAÇÃo EScoLÀ MUNIcIPAL PRoFESSoRA IBAoY NUNES DA sILVA

lnÍormações da obra

Número de inscÍição da obra
90.0'1 '1.66065,78

Data do cadastramento
03lOAl2O2210:42

Origem do cadaslramento
e-CAC

ART
8420220178189

RRT CIB Cadastro lmobiliáÍio

Data do início da obÍa
28t05t2022

CNAE

4399'103 Obras de alvenaria

Situação da obra

Situação Data
Aliva 2810512022

Endêreço

País
BRASIL

Município
JUAZEIRO

UF
BA

CEP
48.923-000

BairÍo
ITAÀ,llOTINGA

Logradouro
DISTRITO ITAMOTINGA

NúmeÍo
SN

Responsável

Nome
S.G, ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

CPF/CNPJ
04.642.37 1 10001 -28

Vínculo
Dono da obra

Data de início da responsabilidade
28t0512022

Data de término da responsabilidade

Areas Principais

Categorla

Existente

ReÍorma

Área Resultante

Área Resultante da Obra
1.678.70 m2

Dêstinação

Galpão industrial

Galpão industrial

Tipo de Obra

Alvenaria

Alvenaria

itrea

1 .678,70 m,

1 .678,70 m2
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t

II
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA

ATIVA DA UNIAO

Nome: S.G. ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 04.642.37íl0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dívidas de

Íesponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributáÍios administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da união (DAU) junto à

Procuradoria-Gerel da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso dê ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇáo do

sujeito pasJivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1í da Lei no 8212, de 24 de julho de 1991'

A aceitaÇáo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereÇos <http://rfb.gov.br> ou <http://www pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 751, deZl10l2014

Emitida âs 09:13:54 do dia 1510212024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13108t2024.
Código de controle da certidào: 6466.67E2.F520.2DE9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIADA FAZENDA

Emissão: 21 103 12024 I 4: 18

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para 06 eÍeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo No: 2024'12847 46

emissáo

Fica certiÍcado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compàência da procuÍadoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente

Emitida em Z1lO3l2O24, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

AUTENTTCTDADE DESTE DOcUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRl'

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO httpJ'www'sefaz'ba'gov'br

Válida com a apresentaÉo conjunta do cartáo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

RÁZÃO SOCIAL

S.G. ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

CNPJ

04.642.37110001-28

rNscRrÇÂo ESTADUAL

051.772.192 - BAIXADO

Página I de I RelCertidaoNegativa.rPl
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r...1..1..-

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTÀS

Nome: S.G. ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FIL,IAIS)
cNP.f : 04 .642.37L/0001-28
Certidão n": L947 5345 / 2024
Expedição | 2L/03/2024, às 14:26:04
Validade | !7 /09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CerEifica-se que S,c. ENGENHÀRIÀ E CONSTRUCOES LTDÀ (!.íATRI Z E FrLIÀIS),
inscrit.o (a) no CNP,J sob o n" 04.642.37a/oOOr'28, NÃo coNsTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das I-.,e i s do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns .o !2.440/2017 e

1-3.467 /20L7, e no Ato O7/2o22 da CG,JT, de 21 de janeíro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a CerE.idão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe 1ec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão dest.a certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
rnternet (ht.tp: / /www. tsE. jus.br) .

CerLidão emitida graEuitamenEe.

INFOR}ÍÀçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
est.abelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais t.rabafhistas, incl-usive no concernente aos
recoLhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em f ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérío Público do

TrabaIho, Comissão de Concitiação Prévia ou demais títulos que, por
disposição Iega1, conEiver forÇa executiva.
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08.i úr 24. ül 27 IttÍ6 r,1ràtr4uazaro sldestántoírÍ€üra.c!fir.à.^^i$íuúÍrd87C7€88S150D-42ÀÍ8204'4BEg8â6em63'hj'Íi

PREFETTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
CNPJ: í 3915632000127, RUA DR. PEDRO BORGES VIANA, 32,

CENTRO
SEFAZ. SECRETARIA DA FAZENDAffi

I

I

EMtssAo: ogo12o21

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS
N": 4925/2024 | PROCESSO N":

NOME OU RAZÂO SOCIAL: S.G. ENGENHARIA E CONSTRUCOÊS LTDA - EPP

C P Ê/CNPJ : 04.642 37 I nl01'28
c ÔorGo DA EMPRESA: 37687 lNscRlçÃo; 10201001

EN OEREÇO: RUA DAS NAÇÔES N' 227 BAIRRO: DOM TOMAZ CEP: 48907160

COMPLEMENTO:

Observações:
E[,t CUMÊRMENTO A SOLtC1TAÇÃO DO REQUERIMENTO, COM AS CAFÁCTERLSTICAS ACIMA,

E RESSALVADO O DIREÍTO DA FAZENOA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR, INSCREVER E

COBRAR A OUALOUER TEMPO, AS DIVIDAS OUÉ VENHAM A SER APURAOAS'

CERTIFICAMOS PARA FINS DE DIRETTO, OUE MANOANDO REVER OS REGISTROS

TRIBUTARIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR DÉ8I'IOS EM NOME DO CONTRIBUINTE EM

APREÇO. A AcEÍrAÇÃo DESTA CERTTDÃo ESTÀ CONoCONADA À VERIFICAçÃO DE SUA

AUÍENTIC IDAOE NA INTERNET. NO(S) ENOERE ÇO(S):

CERTIDÂO EMTIDA GRATUÍIAMENTE.
OUALOUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÀ ESTE OOCUMENTO,

CERTIDÃO VALID AATÉ 07IO7I2O24.

P4r code

Código de vêd,icagàor 729590',€25.20240'O8.S4.37687

PREFEÍTURA ÀruNlClPAL DE JUAZÊlRO . 08 ds Ehril de 2024

Emrtido poa
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0â/04,24.08i59

CAIXA ECONOMICA FEOERAL

Ccrti fi cado dc llcgularidade
do FC'l§ - CRF

CdBUlls Rê9daÍdadc ó EnP,{aô,

lmprimir

paÍà os fins previstos em Lei estâ
autenticidàde no site da Côixa:

VoltaÍ

CAIxA

Inscrição:
Razão

oclal:
Endêrêço:

04,642.371/0001-28

S G ENGENHARIA E CONSÍRUCQES LTDA

AV NÂCOEs 227 I OOM ÍOM^Z / )uazÊlRo / 8A / 48907'160

A Calxa EconôÍlca Federal, no uso da atribulção que lhe contere o Art'
7, da Lei 8.016, de tl de ÍrEio de 1990, certifica que, nesta data, a
eÍrpresa àciÍÍE identiíicada encontra-se em situação regular perônte o

Fundo de Gârantia do Terrpo de Servico - FGTS,

o prêsente Certiticado não servirá de pmva contrô cobrança de

qualrqrer débitos referentes a contrlbuiçôes e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade: 28/03/2O24 a 261 04 I 2024

Cêrtlficação Número: 2024032818514937179605

lnforÍrÊç ão obtida em 08/04/2024 08:59:10

A utilizêç ão deste Cêrtificado
condicionada a verifíc aç ão de
www.ca ixa,gov, br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA EAHIA

auruaçÃo DE TERMo ADrrlvo

PROCESSO ADMTNtSTRAT|VO Ne 403 12022
CONTRATO: 22912022

DATA DA AUTUAcÂot o2lo4/2024.

soLrcrrAçÃo DE TERMo ADrrvo DE pRAzo REFERETE A ToMADA DE pREços N.e oozlz02z, euE TEr\4 coMo

- oBJEro a coruraalaçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÂo DE sERvrços DE ENGENHARTA neurrvos À REFoRMA Ev arueLraçÃo DA EscoLA MUNrctpAL pRoFESsoRA tRAcy NUNE5 DA stLVA, No DtsrRtro DE rrAMolNGA,
wUtrrcípto DE JUAzEtRo-BA.

JUAZEIRO.BA, 02 DE ABRIL DE 2024

WENDELL BATISTA DE ARAUJO
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w
PREFEITURA MI,JNICIPAL DE JUAZEIRO

srJpf,RrNTENDÊxcn on r,rcrraÇÕrs E coNTRATos

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 22912022

MINUTA DO AOITIVO

TERMO AOITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNtcÍPto DE JUAZETRHAH|A E A
EMPRESA sG ENGENHARIA E CONSTRUçÕES

trDA. Do PRAzo. ossERVAçôEs DA LEr

8.666/93.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O TVTUTICíPIO DE .,UAZEIRO, PESSOA

JUR[DrcA DE DrRErro púBLrco TNTERNo, coM SEDE NA RUA 15 DE JULHo, Ne 32 - cENTRo - JUAZEIRo-

BA, NEsrE ATo REPRESENTADo peLo secnrrÁRto DE EDUcAçÃo E JUVENTUDE, sR. WANK REMY DE

SENA MEDRADO, DORAVANÍE DENOMINADO CONTRATANTE; E DO OUTRO LADO A EMPRESA SG

ENGENHARTA E coNsrRuçÕEs LTDA, ooRAVANTE DENoMINAoA CoNTRATADA; AMBos JÁ

DEVTDANIENTE euALrFtcADos No rERMo Do coNTRATo Ao QUAL esre pnssanÁ A FAZER PARTE,

DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRÂTIVO NE 403/2021, TOMADA DE PREçOS N9 OO2I2O22'

TENDo EM vrsrA As DrspostçÕEs DA LEt FEDERAL 8.666/93 E ALTERAçÕEs PERTINENÍES, QUE

REGULÂM AS LrctrAçôEs, coNTRATos e coruvÊrutos DA ADMINISTRAçÃo PÚBLlcA, TÊM Jusro E

ACORDADO O SEGUINTE:

cúusuu pRtrurtnA - Do suPoRTE LEGAL

o TNSTRUMENTo oRA F|RMADo rEM FULcRo NAs DlsPoslçÔEs DA LEI FEDERAL Ne 8.666, DE

27106/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART, 57, §1", EM QUE SE LÊ, YERSI5;

ART. s7 (...) § 1o os pRAzos DE tNícto DE ETAPAS DE ExEcuçÃo, DE

coNcLusÃo E DE ENTRÉGA ADMITEM PRoRRoGAçÃo, NíANTIDAS

As oEMArs cúusuLAs Do CoNTRATo E ASSEGURAoA A

MANUTENÇÃo DE 5EU EQUTLÍBRto EcoNÔMlcoFlNANcElRo, DEsDE

QUE OCORRA ALGUM DOS SEGUINÍES MOTIVOS, DEVIDAMENTE

AUTUADOS EM PROCESSO: I ALTERAçÃO DO PROJETO OU

EspEcrFrcAÇÕEs, PELA ADMtNIsTRAçÃo; ll - SUPERVENIÊNC|A DE

FATo ExcEpcroNAL ou tMPREVtsÍvEL, ESTRANHo À voruraoe oas

PARTES, QUE ALTERE FUNDAMENTALMENTE AS CONDIÇÔES OE

ExEcUçÃo DO CONTRATO; III . INTERRUPçÃO DA EXECUçÃO DO

coNTRATo ou DtMtNUtçÃo Do RtrMo DE ÍRABALHo PoR oRDEM E

No TNTERESSE DA ADMINISTRAçÃo; lv AUMÉNTo DAs

QUANTIDADES INICIALMENTE PREVISTAS NO CONTRATO, NOS

LIMITES PERMITIDOS POR ESTA LEI; V - IMPEDIMENIO DE EXECUçÃO

DO CONTRATO POR FATO OU AÍO DE TERCEIRO RECONHECIDO PELA

ADMTNTsTRAçÃo EM DocuMÉNTo coNTEMPoRÂNEo À suA

ocoRnÊructa; vt - oMtssÃo ou ATRASo DE PRovlDÊNclAs A cARGo

DA ADMTNTSTRAçÃo, tNcLUslvE QUANT0 Aos PAGAMENToS

PREVISTOS DE QUE RESULTE, DIRETAMENTE, IMPEDIMENTO OU

RETARDAMENTo NA ÉxEcuÇÃo Do coNrRATo, sEM PREJUíZo DAs

sANçôEs LEGAts ApLtcÁvEls Aos REsPoNsÁvEls,

cúusutA sEGUNDe - oe uorlvaçÃo
CONST|TU| OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A CONTRATAçÃO OE EMPRESA PARA PRESTAçÂO DE

SERVTçOS DE ENGENHARTA RELATTVOS À REFORMA E AMPLIAçÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA

lRAcy NUNES DA stLVA, No DtsrRlro DE lrAMorlNGA, MUNIcíPlo DE JUAZEIRo-BA.

o coNTRATo Ne 2zgl2o22 Fot PRECEDIDo DE LlclrAçÃo NA MoDALIDADE ToMAoA DE PREços Ne

oo2l2o22 E PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 403/2021 COM VALOR INICIAL DE Rs 1.961.690,69 (UM

MILHÃo, NoVECENTOS E SESSENTA E UM MIL, SEISCENÍOS E NOVENTA REAIS E SESSENTA E NOVE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUpERTNTENDÊxcn on lrcn^lçÕus E coNTRATos

cENrAVos). ESTE coNTRATo ÉM REFERÊNcIA TRATA-sE DE sERVrÇos DE REFoRMA E AMnLTAçÃo DA

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA IRACY NUNES DA SILVA, NO DISTRITO DE ITAMOTINGA, I'IO UUI'IICÍPIO

DE JUAZE|Ro-BA.A REFoRMA e lvelAçÃo DA EscoLA MUNtctpAL pRoFEssoRA tRAcY NUNES DA

s[ve É or GRANDE rMpoRTÂNcrA PARA o MuNtcÍpto oE JUAZE|Ro-BA, Pols ÉM FUNçÃo DA

DEMANDA DEMoGRÁFtcA E oo AcEsso À EscoLA, o rraulltcÍpto DE JUAzEtRo rEM APRESENTADo

UMA CRÊSCENTE DEMANDA POR VAGAS NAS ESCOLAS, NESSE CONTEXTO, A REFORMA E A AMPLIAçÃO

DA EscoLA sÃo NEcEssÁRtAs PARA ATENDER A DEMANDA oEssEs ALUNoS EM uM AMBIENTE

ADEeuADo. rsso rnÁ rupLurtctaR, revaÉM, No AUMENTo DA DEMANDA, Pols As FAMÍL|AS

coNTARÃo coM uM EspAÇo MAts coruronrÁvel E SEGURo PARA sEUs FtLHos, FoRNEcENDo

TRANQUILIDADE PARA AS MÃES TRABALHAREM ENQUANTO SEUS FILHOS ESTÃO EM UM AMBIENTE

ApRopRtADo PARA o DESENVoLVtMENTo E EDUcAçÃo tNtclAL. o coNTRATo coNTEMPLA DlvERsos

SERVIÇOS, DENTRE OS: SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, SUPERESTRUTURA, EXECUÇÃO DE ALVENARIA,

REVEsTlMENTos E AcABAMENTos, NovAs tNsrALAçÕEs ELÉrRIcAs E HlDRossANlrÁRlos. o
coNrRATo EM euEsrÃo rEVE pRAzo tNtclAL DE 08 (olro) MEsEs E Fol AsslNADo No DIA 25104/2022

E TINHA VENCIMENTo NA DATA DE BIOT/2023, ONDE O MESMO FOI ADIÍIVAOO TRÊs VEZES POR

MEIO DE TERMOS ADITIVOS DE PRAZO, FICANDO COIú O VENCIMENTO NA DATA DE 2310412024, NO

ENTANTo DEVTDo A FTNALTZAçÃo DE ALGUNS rRAMlrEs FlNANcElRos, REToQUES 0E sERVIços E

vtsroRtA FTNAL poR pARTE DA FtscAttzAçÃo; se rlz rurcessÁnto uM Novo AoITAMENTo DE PRAzo

PARA A CONCLUSÃO TOTAL DA ESCOLA.ASSIM, DIANTE DOS PONTOS CITADOS, FIZERAM COM QUE

HoUVESSE AÍRASO NO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIçOS. DIANTE DO EXPOSTO,

SOLICITAMOS O ADITAMENTO DO CONTRATO, PÊLO PRAZO DE 02 (DOIS) MESES, CONSIDERANDO QUE

A oBRA pREctsA sER DADA CoNT|NUIDADE uMA vEz QUE A REFoRMA E AMPLIAÇÂo sÃo DE suMA

rruponrÂlrcra pnnA o DEsENVoLVtMENTo Do MUNIcÍPlo.

O ART, 57, §1S E §29, DA LEI N,9 8.666193, PERMITE A PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL

MANTroo As DEMAts cúusuLAs, E o Morlvo APRESENTADo No EXPosro sE ENQUADRA NA

CARACTERIzAçÃO DE RESPALDO DA LEI CITADA:

ART. s7. (.,. )

§1" os PRAzos DE lNÍclo DE ETAPAS DE ExEcuçÃo, DE coNcLusÃo E DE

ENTREGA ADMITEM PRoRRocAÇÃo, MANTIoAS As DEMAIS cúusuLAs Do

coNTRATo E AssEGURADA À MANUTENÇÃo DE 5EU EQUILÍBRlo

ECONÔMICO-FINANCEIRO, DESDE QUE OCORRA ALGUM DOS SEGUINTES

MOTIVOS, DEVIDAMENTE AUTUADOS EM PROCESSO:

| - ALTERAçÃo Do PRoJETo ou EsPEclFlcAçÔEs, PELA ADMINISTRAçÃo;

tt - supenvErutÊruclA DE FAÍo ExcEPcloNAL ou IMPREVIsívÉ1, ESTRANHo À

VONIADE DAS PARTES, QUE ALTERE FUN DAMENTALMENTE AS CONDIçÔE5

DE EXECUçÃO DO CONTRATO;

ttt - TNTERRUPÇÃo DA ExEcuçÃo Do coNTRATo ou oltvtttlutçÃo oo
RtrMo DE TRABALHo PoR oRDEM E No lNÍEREssE DA eoutrutsrnlçÃo;

DESSE MODO, É NECESSÁR|O QUE SEJA ADITIVADO O PRAZO DO CONTRATo POR MAIS 02 (DOIS)

MEsES, FrcANoo vtcerurr nrÉ x,106/2024, TENDo EM vlsrA QUE o prnÍooo soLlclrADo sE FAz

rueCtSSÁnrO PARA A CONCLUSÃO TOTAL OE TODAS AS PENDÊNCIAS. PORTANTO, SOLICITAMOS A

APROVAÇÃO DO AD|T|VO DE PRAZO PARA 23/06/2024, PARA QUE SEJA DADO PROSSEGUIMENTO AOS

SERVTçOS APRESENTADOS, OS QUAIS SÃO IMPRESCINDÍVEIS PARA A REFORMA E AMPLIAÇÁO DA

ESCOLA MUNtCtpAL PROFEsSoRA TRACY NUNES DA SILVA, ASSIM COMO uugÉtU plna O MUNICíPIO

DE JUAZEIRO-BA.

cúUsUtA TERCEIRA - DO OEJETO

A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ, CONFORME

PREV|STO NO TERMO CONTRATUAL, POR 02 (DOIS) MESES, DA DATA DE 23 DE ABRII DE 2024 ATÉ A

DATA DE 23 DE JUNHO DE 2024.
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PREFEITT]RA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
srJpERrNTEr\rDÊxcn on r,tctrlÇórs r coNTRÂTos

cúusutA QUARTA - DA RATTFTcAçÃo ols ogrults cúusutAs coNTRATUAIS

FrcAM RATrFrcAoAs roDAs As cúusuLAs NÃo ExPRESSAMENTE ALTERADAS PELo rERMo EM

COMENTO.

E ASSIM, AS PARTÊS JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM CINCO VIAS DE

IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA OS 5EU5

LEGAIS EFEITOS.

JUAZEIRO-BA, 02 DE ABRIL DE 2024
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! rrcm rnlprco

MI,JMCÍPIODEruAUIRO
PROCI]RADORIA.GERAL DO Mt]NICfu IO

PARECER JURbICO PGM

PROCESSO ADMIMSTRATWO N' 403/202I
TOMADA DE PRECOS NO OO2/2022

C ONTRATO ADMIMSTRATWO N" 229 / 2022

EMENTA: TERMO ADITM.
PROROGAÇÃO CONTBATUAL,
CONTRATO DE ESCOPO.
POSSIBILIDADE LEGAL.
zuNDAMENTO NA LEI N'.
E.66/93, ART. 57. NECESSIDADE
ruSTIFICADA. AOS LIMITES
LEGAIS.

I-RELATÓRIO

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria de Educação

e Juvenrude (SEDUC), por meio do Documento de Oficializaçáo da Demanda N"

067 /2024, em que foi solicitada análise acerca da possibiüdade jurídica de

celebração do 5'' Termo Aditivo ao Contrato n'230/2022 conforme documentação

em anexo, que será parte indissociável deste instrumento, independentemente de

transcrição.

Objeto do cotrtÍato: ContrataÇão de empresa para prestação de

serviços de engenharia relativos à REFORMA E AMPLIAÇÁO DA ESCOLA

MIINICIPAL PROFESSORA IRACY NI,JNES DA SILVA, NO DISTRITO DE

ITAMOTINGA, município de htazeiro/ BA.

Data da vigência: 23 / 04 / 2024;

Objeto do termo aditivo: Aditamento de prazo. por um período de

dois meses, ania vigênlcia serâ até o üa 23 /06/ 20Vli

CotrtTatado: SG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA;

Ademais, a consulta foi instruída com os seguintes documentos:

ffi
PáBinr I dr ó

pRocuRADoRla.cERAL Do Mut{lclPlo DE JUAzEIRo,BA
Ruâ i,fnâs c€€8. n! 46, Ed. C€ntre Médhô 6 EmDí$àriál Renaro c.rqudre, ao ande, b.lío sánloalÍônlo Júázelro-Ba - cEP:48903.020

E_@il: Pgmludôjrc'bá@holmair.cm
contalo; (74) 3612-3509
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PROCURADORIA.GERAL DO MT.INICÍPIO

De igual forma, a adoção de pareceres jurídicos sintéticos, com

conteúdo genérico, sem a demonstração da efetiva análise processual é prática

ilegal, passivel de responsabili zaçZo Íanto do Administrador Público quanto do

parecerista. Os pareceres juridicos exigidos pelo an. 38 da Lei n" 8.666/93 integram

a motivação dos atos administrativos, tazão pela qual devem apresentar

abrangência suficiente para tanto, evidenciando a avaliaçáo integral dos

documentos submetidos a exame.

Importante salientar que o exame dos autos processuais Íestringe- se

aos seus aspectos jurídicos, excluidos, portanto, aqueles de nalrüeza técnica. Em

relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às

necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

CONSIDERANDO que a Lein" 8.666/1993 permanece em vigor até

que completado o interstício de dois (02) anos, contados a partir da data de

publicaÇão da Lei n' 14.133/2021, ocorrida em 1" de abril de 2021, passa-se à

análise do procedimento sob a egide da legislação aplicável, mormente às normas

referentes à licitação e contratos, e jurisprudência dos Tribunais Superiores e

Tribunais de Contas.

Em relação ao contrato em tela, e válido destacar que os contratos

pArc§COpO, tal como o da Administração, são celebrados com vistas à conclusão de

um objeto específico, dentro de um cronograma de execução que foi delineado

contratualmente a partiÍ da estimativa de tempo necessário para a execução do

objeto, para o recebimento e respectivo Pagamento por parte da Administração.

O prazo de ügência dos ajustes deve ser definido em atenção ao

conjunto de obrigaçÕes a serem adimplidas pelas partes, tanto Administração,

quanto pafiicular. Uma vez definido o prazo de vigência e todos os demais prazos

para cumprimento das obdgações contraruais, a regra é que o ajuste se desenvolva

em atenção às suas disposições, tendo em vista o princípio do paaa sunt semanda,

previsto to arÍ. 66 da Lei de Licitações.

PáBin.r 3 de 6

E-m{; psmjuazdro.hâ@h.rml.cd
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contratado; e nem, imediatamente, à dilação do prazo. O fato não
encontra enquadramento nos ditames do art.65 da Lei 8.66ó193. Não
houve situação imprevista ou agressáo às condiçÕes primeiramente
avençadas que motivem a recomposição do equilíbrio econômico'
financeiro do contrato. Ademais, aquele prazo inicialmente previsto era
exigência uniforme a todas as licitantes, que estimaram equipamentos e

mão de obra para formarem seus preços. O relaxamento desta obrigação,
portanto, é altamente anti-isonômica. 10. Nessas sltuações, poÍtanto, a
Admlnlstração poderia, slm, reoompor o prazoi mas não sem ant€s
aplicar as mulEs contratuais pelo inadlmplemento das obÍigaçOes
avençadas. E jamais recomporia o valor do empreeadimento em razão
dos custos aumentados com administração e canteiro. Tais justihcativas

devem estar miludentemente motivadas no processo adminisÍafivo que

embasar o aditamento. Acórdão [...] 9.3.2. vo p LÃraÍ termos adltivos
qu€ tendam a dilatar o prazo da obra, ceÍtiÍique-se que o atraso ocorrcu
por ausência de crrlpa da contràtada, por razões alheias ao seu

conhecimento no ato da ÍirmatuÍa do acordo, por força do disposto no
art. ó5 da Lei 8.666/93, como também do zrt.37,lnclso X)ü, da

Constitulção Federal; 9.3.3. caso identificado que não houve fato
supervedente, estÍanho às condições contratuai§ hiclalmente
avençadas, retardadores da execução do objeto' estipule novo pÍazo
para o adlmplemento do acordo, sem prejuizo das sanções cabiveis no
insEumento de contÍato". (TCU, Acórdão n' 1.302/2013, Plenário.)
(grifado)

Nessa ambiência, em atenção a justificativa apresentada, entende-se

seÍ juridicamente possível a pronogaÇão do prazo, sem renovação de saldo, com

base em uma das hipóteses fixadas no §l'do an. 57 daLei n' 8.666/93:

Art. 57 (...)

§ ls Os prazos de inÍcio de etapas de execução, de conclusão e de

entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do
contrato e assegurada a manutenÇão de seu equilibrio econômico-
Írnanceiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em pÍocesso:
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisivel, estranho à

vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de

execução do contÍato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo
de trabalho por ordem e no inteÍesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato,
nos limites permitidos por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de

terceiÍo reconhecido pela Administração em documento
contemporâneo à sua ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração,
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte,

diretamente, impedimento ou retardamento na execução do

PROCURADORI,A.GERÂL DO i,IUNlcIPIO DE JUAZEIRO'BA
Rua Minâ§ Gêê16, Ír. 46, Ed Cenrrc Médtco . EnpíâBâdâl Rê.aro Cdqud.â, 40 ândar, bêirc Sdrlo Aríônio. Juáz6i.o-Ba - CEP: d8903'020

E.roil Psm.juâ:dro he(rhohã l.c(ÍÍl
contaro- (74) 36í2-3509
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

sr.rPERrNTEr{DÊNCrA DE LTCTTAÇÔES E CONTRATOS

colÍrnAto AoMtÍ{r§ÍRAflvo r t29Ê021
qurMro ÍEiMo ADtTlvo

ÍERMO AOTÍVO QUÉ TNTNE $ CII,TSRAM O
MUNICÍPO DT .IUAZTIRo-BAHIA E A EMPN$A
5G Ei{GTNHA A E COX5,nUçóts trDA, DO

PRAjZO. OESERVAço!S OALET 6.íf,619r.

PELO PRESENIT |NÍBUMENÍO PARÍICUIÁR, OE UM tÂDO O MUN|CÍP|O OE 

'U^IíiO, 
Pr55OÂ JURÍO|(á DE

OIREITO PÚBUCO INTERNO, COM SEDE NA fiUA t5 OE IUIJ{O, I{9 32 - CTI{TNO - JUAZEINGBÀ t'IEÍÉ AÍO

REPRESENT DO PELO SECÀEIÁID D€ EoUCAçÀo E JUVETfÍUoE, 3R. W$rÍ mMY DE t€ A M!oMDO,
DonAvANTE DENOMINADO CoNInÁTAÍtlYE; E 0O OUTRO LAoO A EMP8E5Â t€ til6EÍ'l1l^81 E

OO'TSNUçôE9 IIDÀ DORAVANTE DENOMINADA CO'{InÂTAOA; AM8O5 JÁ DEVIDAM!!{ÍE qUAU'ICÁOO5

NO ITRMO DO CONÍNÂTO AO qUA[ ESTE PASSAú Â FAZER PARTE, DECORiEÍÍÍE DO 
'IOCEISOAD n§TRÂrWO | 4otêOtt, TOMAOA Dr PiEçOS r 002/2022, TENDO EM VlíA À5 DlSPrOSl@€s DA

LEr FEOERÀL 8.566/93 E AtrtRAçÕES PEBÍ|NENIE5, QUE REGUI,AM AS UCÍIAçôES, COi{TMÍO6 t
cowÊNtos oA AoMtN§rRAçÃo PÚ8ucr, TÊM JUsro E AcoRoÁDo o SEGUINÍE:

qÁU$JI.A PRIMEITÂ. OO SUPORIE LEGÂI.

o |NÍRUME|ITO OM flRM^OO ÍEM FUICIO NAS D|SPOS|çÔES OA tEl FEOER L N! 8.ffi, OÉ. Zuúllgg,,
ESPECITICÁMENTE EM SEU ART. 57. §1" EM QUE SE I,E, YEÀ8'§:

ABÍ. 57 (,,.) § T O OS PRAZOS DE INÍCIO OE ETAPÀs OE EXECUçÃO, DE

coNcLusÃo E DE CNÍREGA ADMIÍEM PRORROGAçÃO, M líÍ10ÂS A5

OEII/IÂIS CúUSUIAS OO COMNÂTO E ASSEGURADA A MAfiT,IENçÃO DE

SEU EOUIÚBNIO E@NôMICOTINAiICEIRO, DESDE qUE OCDRRÂ ATGUM

DOs SEGUINTES MOTIVOS, DEVIDAMETIÍE AIÍUADOS EM PROCESS(}

I ATTEMçÃO DO PROJEÍO OU ESPEC|FICÂçÔE5, PEl.Â

ADrv,NrÍf, 60;
lt . supERV€NrÊNcrA oE FAIO EXCEPCTONAT dJ IMPREUSÍVEI,

EÍMI'IHO À VOMÍADE OÂS PAiIES, qUE ÁLIEiE

FUNDAMENTATMENTE as CONo|çoES 0E EXECUçÃO DO COiíInArO; lll -
|NÍERRUPÇqO OA EXECUçIO OO qTNTRATO OU OlMlNUlçÃO DO

STTMO DE ÍRAMI.HO POR OiDEM E NO II{ÍTiESSE OA

ADMrNr$ÍBAÇÃO;
IV . AUMENTO OAS QUATJIIDADES INICüÀI.MENÍT PTR'SI§ NO

COt'ÍÍRÂTq NOS LlMlIES PERMITIDOS POR EÍA tEl; V . IMPEOME}{ÍO

oE o(EcuçÂo 0o «rt{TMTo Poi fATo (ru AÍo 0t IlFcEio
RECONHECIOO PEI.A ADMIN§TNAçÃO EM DOCUMENIO

coNÍEMPORÂNEO À SUA 0CORRÊNO&

vt - oMtssÃo ou AÍMso DE PRovrDtilcrAt A c^i60 0
ADMtN|íMçÃO, INCtUSUI qUA[Ío AOS PAGAMINTOS PR[V§Í6 0r
qUE XESULIE, oIXEIAMEÍ,ÍÍE, IMPEDIMENTO OU REÍAROATiCNTO ilA
EXECUçIO DO CONIRAIo, StM PREJUIIO D S SÁNçôIS rEGA6
APUCáVEr5 AO§ RESPON!ÁVE tS.

aÁufl.,u tEou,lo -D Morlvaçlo
coNÍÍrut ouEÍo Do pREsEt{rE coÍ{Íuro A coÍ{Tn TAçÀ0 Dt EMPR!§A p^r^ PüsÍA(Ào ü $ruç6
DE EflGEr{HABtA 8EuÍrvos À iEtoiMA E AMPUAçIo D ESCO| MUNrCrp t pROriSSOi ti rEY NUfl§'
DA stwÀ NO DTSTETÍO 0E ÍAMoINGÀ MUNICíP|o 0E lU^lARO.rA.
o coNTMÍO Nt 279l,o,, ÍOl PflEc60rDo DE UCTTAçÀO NA MOoA!|o 08 loMAoA 0E PrtçOlt Nr

@v202r E PSOCESSO AoMrt{rtÍMIIVO Nl 101/t0 COM VATOR rNrCrAt 0t X§ 1.S1,6S,ó9 (UM Mrt}tlo.
NovEctr{Íos E 5ESS[iJTA Í UM MrL Sfl§CENÍO5 E NOVINTA hEAtS: St§t[IA: IOV! CINTAVOSI. tSTt
co In ro EM iEÍErlNcl,A IMI .ST ol StiVrçOs 0r RrK,rir,A E 

^tir?ll 
çlo Dâ rlcou Mur{tot^t

piofE§rou rn cy ,{uNE5 D $lvÀ N0 DrÍÂÍÍo 05 lI MoúrKÀ N0 riultcípp D! lrJAz$R'qrÀ
REÍO8M É AMPU^çIo 0A ISCoU MUr{rClP^| PRofE §0R tiÂç'Í rruiÍs DA slwÀ t DE ORlr{OE

A-',.

nioitãli7ã.1ô.ôm ramsrãnnêr
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ffi
IMPORTÂNCIA PAM O MUNICIPIO OE JUAZEIRO.BA, POIS EM ÍUNçÃO DA DEMANOA DEMOGúTICÁ E DO

ACESSO À EscotÁ, O MUN|CIP|O DE IUAZEIRO TEM APRESENTADO UMA CSESCIÍ\ÍÍE oEMA 0A PoR VÁ6ÂS

NAS ESCOLAS. NESST CONTEXÍO, A REfORMA E A AMPUAçIO OA ESCOTÁ 5ÃO tIECESSÁnlÂS PAÂA ATENoEÂ

A OEMANDA DESSES ATUNOS EM UM AMBIENÍE ADEQUADO. ISSO Iú INFI.UENCIÁR, IAMAÉM, O

AUMENTO OA DEMANDÀ POIS A5 FAMÍUA§ CONIAúO COM UM ESPAçO MAIS CONTORIÁVET E SECURO

pARÀ SEUS FlrHOS, ÍORNECENOO TRANQUIIIDADE PARÁ AS MÂEs TRÁBAIHAREM EÍilQUAÀnO ÍEU5 tlu{Os

ISTÃO EM UM ÀMBtEt{ÍE APROPRIAOO PAf,A O oESENVOwIMEIITO E EoUCÁçIo lNlclÁt. O COIÍÍRÁIO

coNIEMPtA DlvERsos sEnvlços, DEMRE os: stRvlços DE lNfi^ESIRUÍt,iÀ SUPER6nUÍUR4

EXECUçÀO DE Al.VtNARtA, REVESIIMEI.IÍoS E ACABAMINTOs, NOVÁS INSÍA|áçÔI5 EÚÍnlc^s E

xronoiSlnrÁntOS. O coNTRAIo EM qUEÍÃo rEvE PRA20 lNlClAt DE 08 (olÍol MESES E roí As5lr.Ago

No DtA 2S/Oit/2022 E TTNHA vtNCIMENIo NA OAÍA OE 23/0U2023, ONDE O MESMO tol ADIÍIVAOO IRÊS

vEzEsPoRMElooEItRMosADrflvosDEPR,Úzo,FlcÁNDocoMovENclMEMroNA0AÍAoÉ,BlunúLl'
NO ENT úÍo DEMDO A flNAUZAçÃO DE ATGUNS ÍRÁMÍTEs FINANCEIRO' RErooUES DE SERVIçOS E

VtÍORtÀ gNAt pOR pARTE OA RSCÂ11ZÁçáO; SE FAZ NECESSÁRIO UM NOVO AgTTAMENÍO OE PRÀZO PAM

À CONCTUSÃO TOTAI. OA ESCOLA.ASSIM, DIANTE OOS PONÍOS CITADOS, FIZEiÂM COM qUE HOWE55E

ArnAso No cRoNoGRÂMA OE EXECUçÃO OOS SERVIçO5. olAt{TE OO EXPOíO, SOUCÍTAMOS O

ADÍT MENTO DO COMTRAÍO, PELO PRÁZO DE 02 (OOIS) MESE5, CONSIDEMi{oo ouE A oBR PnEOSÁ sER

DADA CONnNUTDAOE UMA VEz qUE A REFORMA E AMPUAÇÃO 5ÃO DE SUMA IMPOrÍÂflOA PÁnÂ O

DESENVOLVTMENTO DO MUNTCÍPIO. OÉSSE MOOO, É NECESSÁR|O OUE SEJA ADÍÍIVAoO O PRÂIO DO

CoNTRATO POR MAIS OZ (DOIS) MESEs, FICAI{DO VIGENÍE Art ?3,p6l2,24, ÍENDO EM VltÍA 
-QUE 

O

PERíODO SOUCITAOO SE ÍAZ NECESSÁRIO PARA A CONCTUSÀO TOÍÂL DE TOOAS A5 PENDÊ G45.

PORTANTO, SOUOTAMOS A APROVAçÃO DO ÀOTTNO OE PRÁZO PARA 23/06/2024, PARA qUE SEJA DAÍX'

PROSSEGUTMENÍO AOS SERVIçOS APRESEMAOOS, OS aUAlS SÂO IMPRESCINDíVÊ|S PARA A RIFORMA E

aMpLnçIo DA ESCOIÁ MUNIaIPAL PROFESSORA IRACY NUNES DA SIwA, ASSIM COMO ÍAMBÉM PARÁ O

MUNICÍPIO DE IUÁZEIRO-84.

CLÁUsl,UTERCEIRA - DO OUETO

A PARNR DA DATÁ IN'RÀ A VIGCNCIA OO CONÍRÂÍO EM COMENÍO SE ESÍENDEú CONFORME PREVTSÍO

NO ÍIRMO CONTRAIUAL POR 02 (DOIS} MEsES, DA DAÍA DE 23 OE A8RII. DE 2o,{ ATT A OATA DE ZI D€

JUXHO OE 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
STTPERINTDNDÊNCIÂ DE LICITAÇÕES E CONTRÁTO§

o.^usul^ euÂBra - oA rÁnÍrcÁçIo oAs oEMÀs cúusut^g coilÍRATuAls

RCAM MIIFICÂDAS TODAS AS CúU5ULAS NÃO EXPRESSAMEI'ÍÍE ATTEMD'6 PETO TTRMO EM COMTNTo

E ASgM, AS PARTES JUÍ45 E CONÍ8ÁTADÁs, ASSINAM O PRESENÍE INÍRUMEÀÍÍO EM ONCO VIAS DE

tGuAtg ÍEOR E FORMÀ @M AS ÍESIEMUNHAS AEAIXO, A TODO O ATO PRESENÍE PAnÂ O§ SEUS IEGâ§

EFEÍÍOÉ.

JUAZETRO3À 23 0E AERlt 0E 2024.

P.\
WANí iE 3Ú{A Mt

co rnÂTArG

s6 HAR I
IA00

çÔrs §oA

IESIEMUÍ{'IA':

cPt/Mf t{.1

cPr /Mr il.r

nioÍtâlirâ.1ô r.im aâms.ânnêr
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OFICIAL
Prefeituro MunicíPol

de Juazeiro

gRTFTIÍURÂ MUI{I(IPÁL DI ]UÁ.ZEIRO

suptRrNÍENDÊN(la oE LlcrTAçÕEs t cotlÍRÀÍo5

coNTRAÍo aDMlNlíRATlvo Nc 290/2022

sÊ6uN00 ÍERMO ADÍlVO

IEGUNoo ÍtRMo Aoillvo ao (ONrRÂTo ÂoMlí!|sÍRATlvo lie 290/20!2- SEAD !1u\'cri:O 0E r:ltzi'Áo 8a'

,.'riiu,, ,iiraa*^, 
^ 

oE ÀDf,!rN5rlÂÀc:o Â5pRlsE\iÀDo pE1_o 5tj 5:'ÀETAIro sq ürEr'loELL sÀÍ's_À ii
ÀEÀÚ]O 9ENOIV] NÀOO (ONT8AÍANÍE i DO DÚTÂO LÀOO Â EMPRT'A MÀR'ON SONOiIZAçÀO LIDA'

!ÊNOhlr'iÀ!Á- GoN-TRATADÀ. MÀNÍEllDO Âs DElrÂ15 (!ÁJ!tJs DO COflÍRAÍO l'1! 290/2022- DECO*aENTE DÂ

(oN(o88ÊNcla Ne oo2/2022 t PRoctsso aoMll{lsrRAÍlvo Ne ftE/u022 oÂxa À!iiÀtrlE\Ío Dc 
'o'tÍ8ÁTo

aieínErra (On|ÂÀIÀCÃC Oa EMP_(:tÀ PÂ8À tRtSiÀCÀO D- qEâr:rçOt n: :CiÁÇ:O' !c\iÀ3Éi;

frtÀfl!rÍ;ri(Ào 5 oE5Mot{ÍêGEM Da PÀlaÚs :C!rt!vaNios ^' 5o\ori::çÃc ! 'L'Ji''! \Átit co\'
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